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1 ENQUADRAMENTO 

Para incentivar a gestão eficiente do consumo de energia elétrica ao longo do tempo, deslocando o 

consumo para períodos em que a produção é mais barata ou as redes elétricas são menos utilizadas, vários 

países aplicam preços diferenciados pela hora em que ocorre o consumo. Em Portugal continental, 

aproximadamente 10% dos clientes encontram-se nesta situação. Como vários destes clientes são 

instalações empresariais com elevados consumos de energia, ligadas nos níveis de tensão superiores, estes 

10% de clientes representam aproximadamente 69% do consumo de eletricidade no território continental. 

A estrutura tarifária do setor elétrico em Portugal é caracterizada, desde há muitos anos, por uma 

diferenciação de preços de acordo com o período horário do consumo. Os períodos horários de entrega de 

energia elétrica a clientes finais (horas de ponta, cheias, de vazio normal e de super vazio), previstos no 

Regulamento Tarifário do setor elétrico (RT) 1, apresentam uma duração e localização diferenciada por ciclo 

de contagem. Com a publicação das tarifas de energia elétrica para o ano 2005 2, passaram a vigorar três 

ciclos de contagem em Portugal continental, aprovados pela ERSE, nomeadamente o ciclo semanal, o ciclo 

semanal opcional e o ciclo diário 3. Em 2009 foi realizada uma revisão da localização dos períodos horários 4. 

Adicionalmente, foi operacionalizada, em 2024, a opção tarifária por épocas das tarifas de Acesso às Redes, 

que introduziu o ciclo semanal por épocas, para clientes em MAT, AT e MT em Portugal continental, com 

períodos horários diferenciados por épocas mensais e diferenciados geograficamente por três áreas de 

rede 5. 

Os períodos horários aprovados pela ERSE são de aplicação obrigatória na tarifa de Acesso às Redes e, no 

caso dos clientes fornecidos em mercado regulado, também para efeitos dos preços de venda clientes 

finais 6. Para os clientes fornecidos em mercado liberalizado, os comercializadores podem oferecer 

 

1 Regulamento n.º 1218/2025, de 7 de novembro, publicado em Diário da República. 

2 Despacho n.º 26126-A/2004 (2.ª série), de 16 de dezembro, no n.º II.5 do Anexo. 

3 O ciclo semanal é aplicável a todos os níveis de fornecimento. O ciclo semanal opcional é aplicável aos fornecimentos em muito 
alta tensão (MAT), alta tensão (AT) e média tensão (MT). O ciclo diário é aplicável aos fornecimentos em baixa tensão especial 
(BTE) e baixa tensão normal (BTN). 

4 Períodos horários aplicados a partir do ano 2009, justificados no estudo da ERSE «Localização de períodos tarifários no ciclo diário 
para 2009», de dezembro de 2008. 

5 Para mais informação, consulte a secção 5.1 e o Anexo II do documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2025», de 
dezembro de 2024. 

6 No mercado regulado, os clientes são fornecidos por um comercializador de último recurso (CUR) e os preços de venda a clientes 
finais designam-se por tarifa transitória de Venda a Clientes Finais (TTVCF). Após a extinção da TTVCF do respetivo nível de tensão, 
para os clientes que continuem a ser fornecidos por um CUR, os preços são designados por tarifa de Venda a Clientes Finais no 
âmbito do fornecimento supletivo. No caso particular de clientes economicamente vulneráveis fornecidos por um CUR, os 
mesmos designam-se por tarifa social de Venda a Clientes Finais.  

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/11/216000000/0016900387.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/26126-a-2004-1717619
https://www.erse.pt/media/fv2jtyzs/localiza%C3%A7%C3%A3odosper%C3%ADodostarif%C3%A1rios_finaldez08_.pdf
https://www.erse.pt/media/fv2jtyzs/localiza%C3%A7%C3%A3odosper%C3%ADodostarif%C3%A1rios_finaldez08_.pdf
https://www.erse.pt/media/fsnmfjgi/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2025-dez2024.pdf
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períodos horários distintos para a componente de energia, a qual não inclui a parcela referente à tarifa de 

Acesso às Redes 7. Para os clientes fornecidos em BTN com uma potência contratada até 20,7 kVA, existem 

três opções tarifárias disponíveis, podendo os clientes escolher entre as opções simples (sem 

diferenciação), bi-horária (com dois períodos horários: horas fora de vazio e horas de vazio) e tri-horária 

(com três períodos horários: horas de ponta, horas cheias e horas de vazio). Para os clientes fornecidos em 

BTN com uma potência contratada acima de 20,7 kVA, a discriminação é necessariamente tri-horária, 

sendo sempre tetra-horária para todos os clientes fora da BTN 8. 

O Sistema Elétrico Nacional (SEN) está a registar alterações significativas nos padrões de consumo e de 

utilização das redes, impulsionadas por diversos fatores. Entre as principais transformações alinhadas com 

os objetivos de neutralidade carbónica para 2050, destaca-se, do lado do consumo, a tendência de 

eletrificação, tanto de consumos industriais, como domésticos, provenientes, designadamente, dos setores 

do gás e dos gases de petróleo liquefeitos, bem como a evolução associada ao desenvolvimento da 

mobilidade elétrica. Do lado da produção, o crescimento acelerado da produção através de fontes de 

energia renovável, particularmente a solar, que, dado tratar-se de produção distribuída, incluindo o 

autoconsumo, tem alterado os padrões dos trânsitos de energia elétrica nas redes. 

O preço da eletricidade no Mercado Ibérico de Eletricidade (MIBEL) tem refletido essas dinâmicas, 

registando preços reduzidos em períodos de elevada produção renovável. Por outro lado, e conforme 

referido, também as redes são impactadas por essas mudanças, embora não necessariamente nos mesmos 

períodos. 

Neste contexto, torna-se evidente que os períodos horários devem ser reavaliados, de forma a refletir as 

condições reais de utilização da rede e os custos subjacentes ao seu dimensionamento e operação. A 

atualização da sua localização é, por isso, essencial para garantir que os sinais de preço incentivam um 

consumo eficiente, alinhado com a realidade técnica do sistema, contribuindo para a redução dos 

constrangimentos nas redes e para a minimização dos investimentos necessários no seu reforço. 

Com este objetivo, a ERSE divulgou, em finais de 2024, um estudo exploratório visando a atualização dos 

períodos horários, o qual foi incluído no documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2025», e 

 

7 Isto significa que os comercializadores podem oferecer a um cliente, independentemente da sua opção tarifária na tarifa de 
Acesso às Redes, preços da componente de energia diferentes em cada hora do dia, como acontece no caso de ofertas a preço 
dinâmico, cujos preços decorrem dos preços horários no mercado à vista do Mercado Ibérico de Eletricidade. 

8 Na estrutura tetra-horária os períodos designam-se por horas de ponta, horas cheias, horas de vazio normal e horas de super 
vazio [RT art.º 36.º/3]. 

https://www.erse.pt/media/fsnmfjgi/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2025-dez2024.pdf
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recebeu comentários do Conselho Tarifário (CT) aquando da proposta tarifária. O estudo foi sujeito a um 

processo de aprimoramento e desenvolvimento contínuo ao longo de 2025, tendo também em 

consideração os comentários do CT.  

O presente documento apresenta a metodologia, os pressupostos e os principais resultados desse estudo, 

suportando a consulta pública relativa à proposta de atualização dos períodos horários, de que este 

documento é parte integrante. 
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2 CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DOS PERÍODOS HORÁRIOS  

2.1 PORTUGAL CONTINENTAL 

Em Portugal continental, apenas 10% dos clientes se encontram em opções tarifárias em que os preços são 

diferenciados consoante a hora em que ocorre o consumo (conhecidas, em inglês, como «Time of Use», 

ToU), como se pode observar no Quadro 2-1.  

No entanto, apesar de constituírem um valor reduzido em número, estes clientes são responsáveis por 

cerca de 69% da energia elétrica total consumida no território continental, uma vez que englobam as 

instalações de média e grande dimensão, ligadas nos níveis de tensão superiores (Quadro 2-2). 

Quadro 2-1 - Tipificação de clientes por nível de fornecimento, opção tarifária e ciclo de contagem, 

em 2024 

 

Nota: BTN ς Baixa Tensão Normal; IP ς Iluminação Pública; BTE ς Baixa Tensão Especial; MT ς Média Tensão; AT ς Alta Tensão; e 

MAT ς Muito Alta Tensão. 

 

Ciclo de contagem BTN (s/IP) BTN (IP) BTE MT/AT/MAT
Ciclo de 

contagem (%)

Sem ciclo 5 907 676      5 730             - - 90,41%

Diário 303 417         20 247           29 078           - 5,39%

Semanal 201 926         33 698           11 976           25 104           4,17%

Semanal opcional - - - 1 848             0,03%

Semanal por épocas - - - 20                  0,0003%

Nível de fornecimento (%) 98,05% 0,91% 0,63% 0,41% 100,00%

Opção tarifária BTN (s/IP) BTN (IP) BTE MT/AT/MAT
Opção 

tarifária (%)

Simples 5 907 676      5 730             - - 90,41%

Bi-horário 395 993         11 850           - - 6,24%

Tri-horário 109 350         42 095           - - 2,32%

Tetra-horário - - 41 054           26 972           1,04%

Nível de fornecimento (%) 98,05% 0,91% 0,63% 0,41% 100,00%

Número de contratos

Número de contratos



DOCUMENTO JUSTIFICATIVO DA ATUALIZAÇÃO DOS PERÍODOS HORÁRIOS EM PORTUGAL CONTINENTAL 

6 

Quadro 2-2 - Energia consumida em Portugal continental por nível de fornecimento e opção tarifária, 

estimada para 2025 

 

Nota: Valores estimados pela ERSE para 2025.  

A aplicação de preços diferenciados pela hora de consumo depende, em grande medida, do ciclo de 

contagem associado a cada instalação, que determina como são classificadas cada uma das horas ao longo 

do dia, da semana e do ano. Estes ciclos dependem do nível de tensão a que a instalação de consumo está 

ligada, sendo por isso essencial compreender a estrutura tarifária atual para avaliar o potencial impacto de 

uma eventual reformulação dos períodos horários. 

A duração e localização dos períodos horários de entrega de energia elétrica a clientes finais, previstos no 

Regulamento Tarifário, é diferenciada por ciclo de contagem e, conforme referido acima, os ciclos de 

contagem são função do nível de tensão.  

O conjunto de ciclos de contagem disponíveis em Portugal continental encontra-se no Quadro 2-3. 

Quadro 2-3 - Tipologia de ciclos de contagem para efeitos de definição dos períodos horários 

Portugal continental 

Clientes em MAT, AT e MT: 

¶ Ciclo Semanal 

¶ Ciclo Semanal opcional 

¶ Ciclo Semanal por épocas 

Clientes em BTE e BTN: 

¶ Ciclo Semanal 

¶ Ciclo Diário 

Nota: MAT ς Muito Alta Tensão; AT ς Alta Tensão; MT ς Média Tensão; BTE ς Baixa Tensão Especial; e BTN ς Baixa Tensão Normal. 

 

O ciclo diário caracteriza-se por uma definição (duração e localização) dos períodos horários igual para 

todos os dias da semana, ou seja, não é apresentada diferenciação entre os dias úteis e os fins de semana. 

Opção Tarifária BTN (s/IP) BTN (IP) BTE MT AT MAT
Opção 

tarifária (%)

Simples 30,93% 0,09% - - - - 31,02%

Bi-horário 4,11% 0,13% - - - -

Tri-horário 4,75% 1,36% - - - -

Tetra horário - - 7,11% 31,86% 14,42% 5,24%

Energia por nível de tensão (%) 39,80% 1,57% 7,11% 31,86% 14,42% 5,24% 100,00%

Energia

68,98%
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Neste ciclo, além da distinção dentro do dia, apenas é considerada a distinção dos dois períodos de hora 

legal 9 (verão e inverno) 10.  

O ciclo semanal caracteriza-se por uma definição dos períodos horários em três categorias: (i) os dias úteis, 

(ii) os sábados e (iii) os domingos. Inclui ainda a distinção dos dois períodos de hora legal (verão e 

inverno) 11.  

Os clientes de energia elétrica em MAT, AT e MT em Portugal continental podem optar, em qualquer 

momento, entre o ciclo semanal e o ciclo semanal opcional 12. Para estes, consideram-se nos feriados 

nacionais os períodos horários aplicáveis nos domingos 13. 

O período horário de vazio aplicável nas opções tarifárias com dois e três períodos horários engloba os 

períodos horários de vazio normal e de super vazio. O período horário de fora de vazio aplicável nas opções 

tarifárias com dois períodos horários engloba os períodos de horas de ponta e de horas cheias. Os períodos 

horários das várias opções tarifárias relacionam-se entre eles de acordo com a tabela de correspondência 

no Quadro 2-4. 

Quadro 2-4 - Relação entre os períodos horários das várias opções tarifárias 

 

 

O Regulamento Tarifário define a duração dos períodos horários para o ciclo diário (Quadro 2-5) e o ciclo 

semanal (Quadro 2-6). 

 

9 Nos termos do Decreto-Lei n.º 17/96, de 8 de março, a hora legal de inverno em Portugal continental coincide com o tempo 
universal coordenado (UTC) no período compreendido entre a 1 hora UTC do último domingo de outubro e a 1 hora UTC do 
último domingo de março seguinte. Complementarmente, a hora legal de verão coincide com o tempo universal coordenado 
aumentado de sessenta minutos no período compreendido entre a 1 hora UTC do último domingo de março e a 1 hora UTC do 
último domingo de outubro.  

10 Ver Quadro 8.2 do RT. 

11 Ver Quadro 8.1 do RT. 

12 Ver n.º 5 do artigo 51.º do Regulamento das Relações Comerciais dos Setores Elétrico e do Gás (RRC). 

13 Ver n.º 8 do artigo 36.º do RT. 

Tetra-horário Ponta Cheias Vazio normal Super vazio

Tri-horário Ponta Cheias Vazio

Bi-horário Fora de vazio Vazio

Simples Sem diferenciação
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Quadro 2-5 - Ciclo diário em Portugal continental 

 

 

Quadro 2-6 - Ciclo semanal em Portugal continental 

 

 

Os estudos sobre a localização dos períodos tarifários determinaram a aprovação de diversas tipologias de 

ciclos de contagem, quer com estrutura semanal, quer com estrutura diária para os diversos níveis de 

tensão. Em algumas situações ofereceram-se períodos horários alternativos na medida em que ambas as 

soluções permitiam assegurar a transmissão de sinais económicos eficientes.  

As localizações dos períodos horários, para o ciclo diário, ciclo semanal e semanal opcional, em 2025, estão 

reunidas no Quadro 2-7, Quadro 2-8 e Quadro 2-9, respetivamente. 

Ponta 4h/dia Ponta 4h/dia

Cheias 10h/dia Cheias 10h/dia

Vazio Normal 6h/dia Vazio Normal 6h/dia

Super Vazio 4h/dia Super Vazio 4h/dia

Ciclo diário em Portugal continental

Hora legal de Inverno Hora legal de Verão

Ponta 5h/dia Ponta 3h/dia

Cheias 12h/dia Cheias 14h/dia

Vazio Normal 3h/dia Vazio Normal 3h/dia

Super Vazio 4h/dia Super Vazio 4h/dia

Cheias 7h/dia Cheias 7h/dia

Vazio Normal 13h/dia Vazio Normal 13h/dia

Super Vazio 4h/dia Super Vazio 4h/dia

Vazio Normal 20h/dia Vazio Normal 20h/dia

Super Vazio 4h/dia Super Vazio 4h/dia

Domingos Domingos

Ciclo semanal em Portugal continental

Hora legal de Inverno Hora legal de Verão

Segunda a Sexta-feira Segunda a Sexta-feira

Sábados Sábados
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Quadro 2-7 - Ciclo diário para BTE e BTN em Portugal continental em 2025 

 

Nota: Em BTN, o ciclo poderá ter discriminação em dois períodos (opção bi-horária) ou em três períodos (opção tri-horária). 

Quadro 2-8 - Ciclo semanal para todos os fornecimentos em Portugal continental em 2025 

 

Nota: Em BTN, o ciclo poderá ter discriminação em dois períodos (opção bi-horária) ou em três períodos (opção tri-horária). O ciclo 

semanal é o único que apresenta granularidade de 15 minutos, nomeadamente no período de ponta da hora legal de verão, que 

ocorre no período 9:15 ς 12:15. Por aproximação, a figura apresenta o período 9:30 ς 12:30 como sendo, na totalidade, horas de 

ponta. 
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Quadro 2-9 - Ciclo semanal opcional para MAT, AT e MT em Portugal continental em 2025 

 

 

Adicionalmente, em 2024, foi introduzido o ciclo semanal por épocas, conforme a revisão regulamentar 

aprovada no contexto da Consulta Pública da ERSE n.º 101 14. Este ciclo está disponível para clientes em 

MAT, AT e MT com a opção tarifária por épocas das tarifas de Acesso às Redes. 

Os mapas horários, com uma estrutura com um ciclo de contagem semanal e diferenciando as durações 

por tipo de dia, passam a também diferenciar as durações por época 15. Adotaram-se os termos de Época 

Alta, Época Média e Época Baixa para designar os três intervalos no qual foi dividido cada ano. 

A duração e localização dos períodos horários do ciclo semanal por épocas encontram-se resumidas no 

Quadro 2-10 e Quadro 2-11, respetivamente. A distribuição das épocas encontra-se no Quadro 2-12.  

 

14 Disponível em: https://www.erse.pt/atividade/consultas-publicas/consulta-publica-101/  

15 Esta estrutura segue o estabelecido pela ERSE na Diretiva n.º 6/2018, de 27 de fevereiro, que aprova as regras dos projetos-
piloto de aperfeiçoamento da estrutura tarifária e de tarifas dinâmicas no Acesso às Redes em MAT, AT e MT em Portugal 
continental. 
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Legenda: Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio

Ciclo semanal opcional - Sábados

Ciclo semanal opcional - Domingos

Ciclo semanal opcional - Dias Úteis

https://www.erse.pt/atividade/consultas-publicas/consulta-publica-101/
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2018/02/041000000/0630006321.pdf
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Quadro 2-10 - Duração dos períodos horários para o ciclo semanal por épocas 
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Quadro 2-11 - Localização dos períodos horários do ciclo semanal por épocas 

 

Quadro 2-12 - Distribuição das épocas por Área de rede 
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Legenda: Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio

Área C

Ciclo semanal por épocas - Dias Úteis

Ciclo semanal por épocas - Sábados, Domingos e Feriados

Área B

Ciclo semanal por épocas - Dias Úteis

Ciclo semanal por épocas - Sábados, Domingos e Feriados

Área A

Ciclo semanal por épocas - Dias Úteis

Ciclo semanal por épocas - Sábados, Domingos e Feriados
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O âmbito geográfico de cada uma das três áreas de rede do ciclo semanal por épocas encontra-se no 

Anexo I 16. 

2.2 ESPANHA 

A estrutura de períodos horários vigentes em Espanha 17 foi atualizada no âmbito da Circular 3/2020, de 15 

de janeiro 18, tendo substituído a anterior, que tinha sido implementada em 2001 19. Para além de 

contemplar a evolução da procura, esta alteração teve igualmente como objetivo fornecer aos 

consumidores de eletricidade sinais de preços para incentivar a utilização da rede elétrica em períodos de 

menor saturação da rede e desencorajar o seu uso em períodos de maior procura e nos quais a 

probabilidade de saturação é maior.  

Com a entrada em vigor dos atuais períodos horários, a 1 de junho de 2021, a opção tarifária simples, que 

anteriormente estava disponível para clientes ligados em BT com potência contratada igual ou inferior a 

15 kW, foi abolida, com o mesmo a aplicar-se à opção bi-horária. Como tal, os preços, que já eram 

diferenciados em função da hora de consumo para os clientes industriais, passaram a sê-lo igualmente para 

os clientes residenciais, englobando, deste modo, todos os consumidores de eletricidade, 

independentemente do nível de tensão. Aplica-se igualmente diferenciação ao nível da potência 

contratada para todo o tipo de consumidores, como se analisará adiante. 

 

16 Apresenta a correspondência com a listagem de concelhos pelas seis áreas de rede apresentadas pela E-REDES, as quais 
coincidem com as utilizadas no projeto piloto referido anteriormente, e que constam da proposta de manual, referido no art.º 
35.º do RT, enviado à ERSE. 

17 A presente análise tem como referência a Espanha Peninsular, desconsiderando, como tal, as Ilhas Baleares e as Canárias, bem 
como Ceuta e Melila. 

18 A Circular 3/2020, responsabilidade da Comisión Nacional de los Mercados y la Competencia (CNMC), estabeleceu a nova 
metodologia para o cálculo das tarifas de transporte e distribuição de eletricidade, tendo igualmente alterado a estrutura de 
períodos horários. Ver, em particular, o Artigo 7.º da Circular 3/2020, disponível em: 
https://www.cnmc.es/sites/default/files/2875531_13.pdf. 

 A nova definição dos períodos horários, tendo por base a Circular 3/2020, foi promulgada no Artigo 4.º do Real Decreto 148/2021, 
de 9 de março, disponível em: https://www.boe.es/boe/dias/2021/03/18/pdfs/BOE-A-2021-4239.pdf. 

19 Ver Real Decreto 1164/2001, de 26 de outubro, no qual foram estabelecidas as tarifas de acesso às redes de transporte e 
distribuição de energia elétrica. Para mais detalhes relativamente à definição dos períodos horários, remete-se, em particular, 
para o Artigo 7.º, disponível em: https://www.boe.es/eli/es/rd/2001/10/26/1164. 

Mais tarde, novos pressupostos relacionados com a definição de temporadas e tipologia de dias viriam a ser igualmente 
introduzidos, pela Orden ITC/2794/2007, de 27 de setembro, disponível em: https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-
2007-17078. 

https://www.cnmc.es/sites/default/files/2875531_13.pdf
https://www.boe.es/boe/dias/2021/03/18/pdfs/BOE-A-2021-4239.pdf
https://www.boe.es/eli/es/rd/2001/10/26/1164
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-17078
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-17078
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Em Espanha, vigoram atualmente apenas o ciclo de contagem semanal e a opção tarifária tri-horária, que 

se aplicam a todos os níveis de tensão. Os respetivos períodos horários distinguem-se, no entanto, em dois 

mapas, apresentados no Quadro 2-13 e Quadro 2-14.  

No que se refere aos clientes residenciais, ligados em BT com potência contratada igual ou inferior a 

15 kW 20, a diferenciação de preços rege-se por uma estrutura de consumo tri-horária, considerando três 

períodos horários - ponta, cheias e vazio. O Quadro 2-13 apresenta o respetivo mapa dos períodos horários, 

que se desagrega em duas categorias: (i) dias úteis, e (ii) sábados, domingos e feriados. Este mapa aplica-

se a todo ano, sem distinguir meses de inverno e de verão. 

Quadro 2-13 - Períodos horários para consumidores em BT com potência contratada igual ou inferior a 

15 kW, em Espanha, desde 2021 

 

 

Como é possível analisar do quadro acima, os dias úteis têm 8 horas de ponta (10h-14h e 18h-22h), 10 

horas cheias (8h-10h, 14h-18h e 22h-24h) e 8 horas de vazio (0h-8h), enquanto os dias de fim de semana 

e feriados se encontram sempre em vazio.  

Para além desta diferenciação, ao nível do consumo, existe igualmente a possibilidade, neste caso sem 

obrigatoriedade, de adotar uma diferenciação bi-horária dos preços de potência contratada. Como tal, ao 

invés de contratar apenas uma potência que se mantém sempre a mesma, é possível ter potências 

contratadas de vazio (0h-8h) e de fora de vazio (8h-24h), nos dias úteis, e apenas potência de vazio aos 

 

20 Por comparação, a BTN em Portugal inclui valores de potência contratada até 41,4 kVA. Conforme referido anteriormente, para 
os clientes fornecidos em BTN com uma potência contratada até 20,7 kVA, há três opções tarifárias disponíveis (simples, 
bi-horária e tri-horária) e, para os clientes fornecidos em BTN com uma potência contratada acima de 20,7 kVA, a discriminação 
é necessariamente tri-horária. 
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Legenda:  Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio

* Feriados nacionais, excluindo os feriados substituíveis e aqueles sem data fixa.

Ciclo semanal - Sábados, Domingos e Feriados*

Ciclo semanal - Dias Úteis
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sábados, domingos e feriados, como definido no quadro acima. Importa salientar que a potência 

contratada, à escolha dos consumidores, pode apenas ser alterada a cada doze meses 21. 

No que diz respeito ao conjunto dos consumidores conectados em BT com potência contratada superior a 

15 kW, em MT e em AT, aplica-se igualmente uma estrutura de consumo tri-horária, que apresenta, no 

entanto, seis períodos horários distintos ao longo do ano ς Período 1 a Período 6, indicando saturação 

decrescente da rede elétrica. Os períodos que integram a opção tri-horária distinguem-se em quatro 

temporadas de preços, que, no caso de Espanha Peninsular, se dividem da seguinte forma: a temporada 

alta, que compreende os meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro; a temporada média alta, que se 

refere aos meses de março e novembro; a temporada média, que engloba junho, agosto e setembro; e, 

por último, a temporada baixa, que integra abril, maio e outubro. 

No Quadro 2-14 apresenta-se o mapa dos períodos horários dos consumidores mencionados, igualmente 

desagregado em duas categorias: (i) dias úteis, em cada mês do ano, e (ii) sábados, domingos e feriados, 

em todo o ano. 

 

21 Na escolha da potência contratada, o valor a contratar nos períodos de vazio pode ser superior ao valor contratado nos períodos 
de fora de vazio nos casos em que os consumidores tenham, a título de exemplo, equipamentos de acumulação de água quente 
sanitária, máquinas de lavar e/ou secar programáveis ou um veículo elétrico, aproveitando para efetuar o seu carregamento no 
período de vazio. Desta forma, a escolha de uma potência mais elevada no período de vazio, associado a um termo de potência 
mais barato, pode reduzir a fatura de eletricidade.  
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Quadro 2-14 - Períodos horários para consumidores em BT com potência contratada superior a 15 kW, 

MT, e AT, em Espanha, desde 2021 

 

 

Como se pode observar no mapa acima, todos os dias úteis apresentam três períodos horários distintos, 

sendo comum o período 6, de vazio, que se prolonga por 8 horas (0h-8h). Quanto aos restantes, verifica-se 

efetivamente um padrão análogo por época de consumo, destacando-se um período de 9 horas de maior 

consumo (9h-14h e 18h-22h) e um período de 7 horas de menor afluência às redes (8h-9h, 14h-18h e 

22h-24h), em todos os meses do ano. Para efeitos de simplificação e compreensão, a mudança entre 

períodos horários, nos dias úteis, é, deste modo, concretizada nas mesmas horas, em todos os meses. Por 

outro lado, os dias de fim de semana e feriados nacionais mantêm-se em vazio durante todo o ano. 

Os consumidores em BT com potência contratada superior a 15 kW, em MT e em AT podem optar por 

contratar até seis tipos de potência, uma para cada período horário. A alteração de potência é igualmente 

possível apenas a cada doze meses decorridos. Adicionalmente, as potências não podem ser decrescentes 

desde o Período 1 até ao Período 6 22, e, sendo a potência contratada ex ante, os clientes podem ultrapassar 

o valor contratado, pagando uma penalização pela potência em excesso em cada quarto de hora. 

 

22 A regra de potências contratadas crescentes não se aplica aos fornecimentos em BT com potência contratada igual ou inferior a 
15 kW. 
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Legenda:  Período 1 Período 2 Período 3 Período 4 Período 5 Período 6

* Feriados nacionais, excluindo os feriados substituíveis e aqueles sem data fixa.

Ciclo semanal - Dias Úteis

Ciclo semanal - Sábados, Domingos e Feriados*
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Da análise dos mapas de períodos horários vigentes em Espanha, destaca-se a estrutura horária em blocos 

de uma hora, distinguindo-se da granularidade horária em blocos de 30 minutos em Portugal continental 23. 

Não obstante a capacidade dos contadores inteligentes em registar consumos em intervalos mais curtos, 

a faturação horária, que se encontra em linha com a granularidade atual no mercado diário OMIE 24, oferece 

uma maior simplicidade para o utilizador da rede, em particular no segmento residencial.  

Em termos metodológicos, de acordo com a Circular 3/2020, de 15 de janeiro 25, os mapas dos períodos 

horários em Espanha foram obtidos através da análise de dados históricos de consumo, tendo por base 

diagramas classificados para cada nível de tensão, mas também os trânsitos de energia em níveis de tensão 

inferiores e as respetivas perdas de energia. Consideraram-se como ponta as horas com maior procura da 

rede elétrica, enquanto as cheias refletem congestão intermédia da rede e o vazio indica um uso menor. 

No caso dos consumidores domésticos, foi atribuído, para efeitos de simplificação e compreensão, igual 

número de horas aos períodos de ponta, cheias e vazio, nos dias úteis. Quantos aos consumidores 

industriais, a repartição tri-horária foi definida de forma mais precisa, considerando, como analisado 

anteriormente, um período de 9 horas diárias de maior consumo, 7 horas de consumo intermédio e 8 horas 

de vazio, nos dias úteis, atendendo a que estes grupos de consumidores consomem mais energia, mas têm 

também maior capacidade para adaptar o seu perfil de consumo. Para efeitos de definição de temporadas 

(mensais) de preços, e tendo em conta que se pretendia assinalar de forma adequada o período de ponta 

do sistema elétrico, procedeu-se à análise da distribuição mensal das 100, 200, 300 e 600 horas de maior 

procura, em termos médios, nos anos 2013 a 2018. Em todos os casos analisados pela CNMC, os meses de 

janeiro, fevereiro, julho e dezembro foram aqueles que apresentaram valores médios mais elevados, 

tendo, como tal, sido incorporados na temporada alta 26. 

Importa ainda mencionar que os mapas de períodos horários vigentes em Espanha desde 2021 foram 

determinados com base no perfil de procura dos consumidores na altura, mantendo-se desde então 

sujeitos a monitorização 27. A progressiva implementação de produção renovável, bem como o 

 

23 Com exceção do ciclo de contagem semanal, que considera nas horas de ponta da hora legal de verão uma granularidade de 15 
minutos. 

24 Estava inicialmente prevista a passagem para uma estrutura quarto-horária, no dia 11 de junho de 2025, tendo o lançamento 
sido adiado para dia 30 de setembro do presente ano. 

25 Ver nota de rodapé 18. 

26 Para mais detalhes metodológicos, remete-ǎŜ ǇŀǊŀ ƻ !ƴŜȄƻ LL Řŀ άaŜƳƻǊƛŀ WǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀ ŘŜ ƭŀ /ƛǊŎǳƭŀǊ ŘŜ ƭŀ /ƻƳƛǎƛƽƴ Nacional de 
los Mercados y la Competencia por la que se establece la metodología para el cálculo de los peajes de transporte y distribución 
ŘŜ ŜƭŜŎǘǊƛŎƛŘŀŘέΣ ŘŜ мр ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлнлΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳΥ https://www.cnmc.es/sites/default/files/2808025_51.pdf  

27 Foi criado um grupo de trabalho para o efeito, com base no n.º 3 da Disposición adicional primera da Circular 3/2020, de 15 de 
janeiro. 

https://www.cnmc.es/sites/default/files/2808025_51.pdf
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armazenamento de energia e a generalização do autoconsumo e da mobilidade elétrica podem conduzir 

ao descongestionamento da rede, levando à necessidade de adaptar a sinalização dos preços ao uso da 

rede e, como tal, redefinir os períodos horários. 

2.3 RESTO DA EUROPA 

A adoção de tarifas com diferenciação de preços em função da maior ou menor utilização da rede elétrica 

é comum a nível europeu, sendo geralmente estática, na medida em que os períodos horários são definidos 

antecipadamente no âmbito da fixação da metodologia tarifária ou com periodicidade anual. Em 

alternativa, embora com menor expressão, pode assumir um perfil dinâmico quando o período de ponta e 

o preço de utilização de rede são apenas determinados já próximos do tempo real.  

De acordo com a Agência da União Europeia para a Cooperação dos Reguladores de Energia (ACER), são 

habitualmente estabelecidos dois ou mais períodos horários por dia, destacando-se a implementação de 

pelo menos três períodos intradiários num total de sete países 28. É igualmente comum diferenciar os dias 

úteis dos fins de semana e feriados, aplicando-se aos últimos geralmente tarifas mais baixas.  

Importa ainda destacar, com base na ACER, que a diferenciação de preços é geralmente comum para todos 

os utilizadores da rede elétrica e independentemente da localização do consumidor, embora existam casos 

em que tal não se verifique. Adicionalmente, é introduzida, em alguns países, uma variação sazonal ao 

longo do ano, com diferenciação, na maioria dos casos, em duas estações ou temporadas e, noutros casos, 

em três ou quatro 29.  

 

 

 

28 Dinamarca, Eslovénia, Espanha, Estónia, França, Irlanda e Portugal. 

29 tŀǊŀ Ƴŀƛǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀ ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ Řŀǎ ǘŀǊƛŦŀǎ ŘŜ ǊŜŘŜ ǇŀǊŀ ŀ ŜƭŜǘǊƛŎƛŘŀŘŜ ƴŀ 9ǳǊƻǇŀΣ ŎƻƴǎǳƭǘŀǊ ƻ wŜƭŀǘƽǊƛƻ άGetting 
ǘƘŜ ǇǊƛŎŜ ǎƛƎƴŀƭǎ ǊƛƎƘǘΥ !/9wΩǎ ǇǊƛƴŎƛǇƭŜǎ ŦƻǊ ŦŀƛǊ ŀƴŘ Ŏƻǎǘ-reflective electricity network tariffsέΣ ŜƭŀōƻǊŀŘƻ ǇŜƭŀ !/9w Ŝ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ 
no dia 26 de março de 2025. Em particular, remete-se para a secção 6.6 do Relatório, e para as tabelas 40 a 43 do Anexo 1. 

https://www.acer.europa.eu/news/getting-price-signals-right-fair-and-cost-reflective-electricity-network-tariffs
https://www.acer.europa.eu/news/getting-price-signals-right-fair-and-cost-reflective-electricity-network-tariffs
https://www.acer.europa.eu/sites/default/files/documents/Publications/2025-ACER-Electricity-Network-Tariff-Practices.pdf#page=82
https://www.acer.europa.eu/sites/default/files/documents/Publications_annex/2025-ACER-Electricity-Network-Tariff-Annex-I.pdf
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3 METODOLOGIA E PRESSUPOSTOS 

3.1 METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS CUSTOS INCREMENTAIS 

Esta secção descreve a metodologia utilizada para determinar novas localizações dos períodos horários 

(posteriormente apresentadas no Capítulo 5), a aplicar aos consumos dos clientes em BT, MT, AT e MAT. A 

abordagem principal adotada baseou-se na análise dos custos incrementais das redes, com o objetivo de 

refletir os custos associados à utilização das infraestruturas de transporte e de distribuição de energia 

elétrica.  

Paralelamente à análise dos custos incrementais das redes, foram também exploradas outras métricas 

complementares para a avaliação do modelo e dos seus resultados, conforme descrito na secção 3.3. 

A metodologia para o cálculo dos custos incrementais das redes encontra-se ilustrada no Quadro 3-1, de 

forma estilizada, em quatro etapas. Na primeira etapa, é reunida a informação dos consumos e da geração 

distribuída, para cada nível de tensão, podendo a mesma estar apresentada em potência (MW) ou energia 

(MWh). Na segunda etapa, determinam-se os diagramas de trânsito de energia nas redes de transporte e 

de distribuição, os quais permitem identificar os momentos de maior e menor utilização das 

infraestruturas 30. Na terceira etapa, determinam-se os diagramas classificados dos trânsitos de energia, 

em que os intervalos temporais ficam ordenados 31 de forma a obter a curva decrescente dos trânsitos de 

energia. Na quarta etapa, com base nesses diagramas classificados, cada período de 15 minutos é 

classificado como «hora de ponta», «hora cheia», «hora de vazio normal» ou «hora de super vazio», em 

função do respetivo nível de trânsito, que permitem, designadamente, afetar esses períodos dos respetivos 

fatores de ajustamento para perdas. A mesma classificação permite atribuir os custos incrementais das 

redes, em EUR/MWh, associados a cada um desses períodos 32. Estas quatro etapas são repetidas para cada 

nível de tensão, numa perspetiva «bottom-up», desde BT até MAT. 

 

30 Em termos gerais, os trânsitos de energia em determinado nível de tensão correspondem, em cada quarto de hora, ao somatório 
dos consumos do próprio nível e dos consumos a jusante, subtraídos do somatório da geração distribuída a jusante, incluindo 
uma correção para as perdas a jusante. 

31 5ŜǎƛƎƴŀŘƻ ƴŀ ƛƭǳǎǘǊŀœńƻ ŎƻƳƻ άIƻǊŀǎ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀǎέΦ 

32 Os custos incrementais das redes referem-se aos parâmetros utilizados na fixação das tarifas de uso das redes de transporte e 
distribuição, e que determinam a estrutura tarifária por variável de faturação. Estes valores são divulgados no contexto do 
processo tarifário.  
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Esta abordagem visa assegurar que os sinais de preço incentivem uma utilização mais eficiente das 

infraestruturas, promovendo um consumo mais equilibrado ao longo do dia, com o objetivo de reduzir 

picos de carga e, assim, minimizar os custos operacionais e de manutenção e mitigar a necessidade de 

investimentos em reforços na rede. 
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Quadro 3-1 - Ilustração das etapas para o cálculo do custo incremental das redes 

Etapa Ilustração 
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Por fim, foram produzidos os mapas dos períodos horários para todos os ciclos existentes e para todos os 

anos da amostra (2014 a 2024), considerando os pressupostos apresentados na secção 3.2. Para a proposta 

final dos novos períodos, considerou-se a média dos três anos mais recentes (2022 a 2024).  

3.1.1 DADOS UTILIZADOS 

A análise efetuada pela ERSE utilizou como principal fonte de informação os diagramas de carga com 

desagregação quarto-horária enviados pela E-REDES. Esses diagramas de carga referem-se aos anos de 

2014 a 2024 para Portugal continental 33, e encontram-se discriminados por nível de tensão, por área 

geográfica 34 e tipo de carga. No que respeita ao tipo de carga é de destacar que a informação inclui não 

apenas o consumo agregado dos clientes por nível de tensão, mas também a identificação da produção 

injetada em cada nível de tensão. A partir da informação da E-REDES para o consumo e a geração 

distribuída, foram determinados os trânsitos de energia, conforme a descrição na secção 3.1.2. Os valores 

anuais de energia, em TWh, para estas dimensões, são apresentados no Quadro 3-2. 

Quadro 3-2 - Consumo, geração distribuída e trânsitos de energia em Portugal continental, por ano 

 

Fonte: Dados E-Redes para Portugal continental (consumo, geração distribuída) e cálculos ERSE (trânsitos de energia nas redes). 

 

Complementarmente, foram também recolhidos os preços horários 35 do Mercado Ibérico de Eletricidade 

(MIBEL) e utilizaram-se parâmetros adotados no cálculo das tarifas de energia elétrica, como, por exemplo, 

os fatores de ajustamento para perdas e os custos incrementais das redes. 

 

33 Para os resultados exploratórios apresentados no documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2025» foram utilizados 
dados relativos aos anos 2013 a 2023. 

34 Seis DRC (Direção de Redes e Clientes), à semelhança de estudos anteriores, nomeadamente no âmbito do projeto-piloto de 
aperfeiçoamento das tarifas de Acesso às Redes, mencionado anteriormente. 

35 Correspondentes à negociação em mercado diário, no mercado à vista. 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Valores em TWh

Consumo 46,69 46,00 45,81 48,29 49,28 47,63 47,40 45,96 47,60 47,21 47,96

Geração distribuída 23,23 20,83 22,48 20,97 22,40 23,43 22,58 22,82 21,19 21,88 25,54

Trânsito de energia em MAT 28,07 29,73 27,81 32,09 31,75 28,84 29,44 27,66 31,17 30,04 27,10

Trânsito de energia em AT 29,90 31,10 29,61 33,81 33,57 31,11 30,99 29,63 32,62 31,65 30,64

Trânsito de energia em MT 36,25 36,16 35,73 38,62 39,11 37,13 37,02 35,66 38,20 37,62 37,55

Trânsito de energia em BT 25,69 24,86 24,68 25,39 26,27 25,30 25,10 25,19 25,67 25,73 25,91

https://www.erse.pt/media/fsnmfjgi/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2025-dez2024.pdf
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3.1.2 CÁLCULO DO TRÂNSITO DE ENERGIA NAS REDES 

Em primeiro lugar, foram determinados os diagramas de trânsito de energia nas redes de transporte e de 

distribuição de energia elétrica, que são dados pelo consumo agregado dos clientes, descontado da 

produção distribuída e corrigido das perdas técnicas. 

De forma geral, o trânsito de energia em um determinado nível de tensão é obtido a partir do consumo 

dos clientes do próprio nível de tensão, somado ao consumo dos níveis a jusante, descontado da produção 

a jusante. Logo, a injeção de energia contribui para a redução dos trânsitos de energia a montante.  

Adicionalmente, foram consideradas as perdas técnicas de cada nível de tensão, uma vez que são 

responsáveis por um trânsito adicional. Essas perdas são estimadas com base nos fatores de ajustamento 

para perdas, que são publicados anualmente pela ERSE no âmbito da aprovação das tarifas para o ano 

seguinte. 

O fluxograma representado na Figura II 1, do Anexo, ilustra detalhadamente os cálculos e transformações 

realizados sobre os diagramas de carga fornecidos pela E-REDES, de modo a calcular os trânsitos de energia 

em cada nível de tensão 36. A metodologia apresentada no fluxograma foi aplicada individualmente a cada 

área geográfica e replicada para cada ano.  

A Figura 3-1 e Figura 3-2 apresentam, respetivamente, os perfis diários médios no período de 2022 a 2024 

para o consumo total e trânsitos em cada nível de tensão, bem como os gráficos de dispersão dos consumos 

e trânsitos dos dias úteis dos meses de dezembro a fevereiro 37, para os mesmos anos, permitindo observar 

a variabilidade do trânsito de energia em cada nível de tensão. 

 

36 No que se refere aos trânsitos de energia por nível de tensão, os mesmos têm a seguinte designação no fluxograma apresentado 
na Figura II 1, do Anexo: Trânsito BT = BT carga líquida com perdas (kW) | Trânsito MT = MT carga líquida com perdas (kW) | 
Trânsito AT = AT carga líquida com perdas RNT (kW) | Trânsito MAT = MAT carga líquida com perdas (kW). 

37 Para esta análise foram considerados os três meses centrais compreendidos na hora legal de inverno, uma vez que tendem a 
incluir os dias de maior utilização da rede. 
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Figura 3-1 - Perfil médio diário do consumo total e dos trânsitos nas redes, por nível de tensão, no 

período de 2022 a 2024 

 
Nota: Os valores apresentados em p.u. (por unidade) resultam da normalização de cada curva relativamente ao seu valor médio no período em 
análise. Este processo permite comparar a forma dos perfis independentemente da sua magnitude absoluta. 

 

Figura 3-2 - Representação do consumo total e respetivos trânsitos nas redes nos dias úteis dos meses de 

dezembro a fevereiro, nos anos de 2022 a 2024  

 
Nota: As áreas sombreadas indicam a dispersão dos perfis diários de consumo e trânsito observados nos dias úteis dos meses de dezembro a 
fevereiro, ao longo dos anos de 2022 a 2024 (têm como limites os valores máximos e mínimos). O eixo vertical encontra-se expresso em 
quilowatt (kW). 

 

Analisando a primeira figura, verifica-se que o perfil dos trânsitos de energia acompanha de forma muito 

próxima o perfil do consumo total, nomeadamente naquilo que é a localização dos períodos de maior e 

menor utilização, respetivamente. Existem diferenças na amplitude dos valores máximos e mínimos, que 
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são mais acentuadas nos diagramas dos trânsitos de energia, mas que podem ser um resultado da figura 

analisar o perfil em termos relativos 38. 

Na Figura 3-2, observa-se que o trânsito em MAT apresenta a maior variabilidade, com a dispersão dos 

valores máximos e mínimos a marcar a maior área em torno do perfil médio diário 39. Tal deve-se ao facto 

de este nível agregar simultaneamente as flutuações de toda a geração distribuída e de todo o consumo 

dos níveis a jusante, originando flutuações significativas nos trânsitos.  

Os trânsitos nos níveis AT e MT evidenciam um padrão intercalar, demonstrando alguma variabilidade, mas 

de forma menos acentuada do que em MAT, principalmente MT.  

Por sua vez, o trânsito em BT apresenta o perfil mais estável e previsível. A dispersão é reduzida, sobretudo 

em comparação com os outros níveis, e observa-se um pico claro e consistente no final da tarde, compatível 

com os hábitos de consumo doméstico.  

3.1.3 CÁLCULO DOS CUSTOS INCREMENTAIS DAS REDES 

Após o cálculo dos trânsitos nas redes para cada nível de tensão, todos os períodos de 15 minutos do ano 

foram classificados numa de quatro categorias horárias: hora de ponta, hora cheia, hora de vazio normal 

ou hora de super vazio. Esta classificação foi realizada de forma independente para cada área geográfica, 

para cada ano e para cada nível de tensão, abrangendo a totalidade do conjunto de dados analisado. 

O processo consistiu na ordenação descendente dos períodos de 15 minutos de cada conjunto anual, com 

base no volume total de trânsito observado no nível de tensão em análise. A partir dessa ordenação, os 

períodos com maior trânsito foram atribuídos à categoria de horas de ponta, seguindo-se, por ordem 

decrescente, as categorias de horas cheias, horas de vazio normal e, por fim, horas de super vazio, de 

acordo com a seguinte distribuição de duração horária anual 40: 

 

38 Na Figura 3-2 observa-se que o perfil médio diário tem, em termos absolutos, um comportamento próximo entre os vários 
referenciais. 

39 A dispersão dos valores máximos e mínimos refere-se à informação quarto-horária nos dias úteis dos meses de dezembro a 
fevereiro, nos anos de 2022 a 2024. 

40 As durações refletem as durações dos períodos horários no ciclo semanal. Uma vez que as durações exatas de um determinado 
ano dependem do número de dias úteis, sábados, domingos e feriados, procurou-se utilizar as durações adotadas em estudos 
anteriores, nomeadamente a distribuição no estudo da ERSE de fevereiro de 2018 (nota de rodapé 35), sujeitas às alterações 
referidas. 

https://www.erse.pt/media/yehlfnyd/tdin%C3%A2micas-projetos-piloto-metodologia-fev18.pdf#page=70
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¶ Horas de ponta: 100 horas (400 períodos de 15 minutos) 

¶ Horas cheias: 4 585 horas (18 340 períodos de 15 minutos) 

¶ Horas de vazio normal: 2 620 horas (10 480 períodos de 15 minutos) 

¶ Horas de super vazio: 1 455 horas (5.820 períodos de 15 minutos) 41 

Historicamente, a classificação dos períodos horários em Portugal considerava até 980 horas anuais como 

horas de ponta, conforme previsto em estudos anteriores e refletido no estudo exploratório promovido 

pela ERSE em 2024 (incluído no documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2025»). No entanto, 

essa abordagem tendia a incluir um número elevado de horas com níveis de trânsito relativamente 

modestos, e dispersos por muitas horas ao longo do dia, diluindo o sinal económico associado aos 

momentos verdadeiramente críticos de utilização da rede. Conceptualmente, seria sempre difícil localizar 

as 980 horas de ponta reais, dispersas por períodos irregulares e não contínuos, com o instrumento das 

horas de ponta no ciclo de contagem semanal, que tem também, em média, essa duração, com a agravante 

de estar sujeito a um padrão regular e de horas contínuas. 

Face a essa limitação, a presente proposta adota uma abordagem mais seletiva e representativa da 

realidade operacional do sistema elétrico, restringindo a classificação de hora de ponta às 100 horas anuais 

com maior trânsito de energia. Esta decisão foi sustentada pela análise dos diagramas classificados de 

trânsito em cada nível de tensão (Figura 3-3), que demonstram que os picos efetivos de carga e utilização 

da infraestrutura ocorrem num número significativamente reduzido de horas. Outros argumentos que 

balizaram a escolha do número das 100 horas anuais, é o facto de ter sido escolhido como a duração anual 

máxima para ativar horas de ponta crítica, na proposta de projeto-piloto para uma tarifa de Acesso às Redes 

dinâmica, apresentada pela ERSE em 2018 42, e por ser também uma das durações analisadas pela CNMC 

no seu estudo para a atualização, em 2021, dos períodos horários em Espanha 43. 

 

 

41 Ou 1479 horas (5916 períodos de 15 minutos) no caso de anos bissextos. 

42 ±ŜǊ ŎŀǇƝǘǳƭƻ п Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ άProjetos-piloto para aperfeiçoamento das tarifas de Acesso às Redes e introdução de tarifas 
dinâmicas em Portugal continentalέΣ ŘŜ ŦŜǾŜǊŜƛǊƻ ŘŜ нлмуΦ 

43 Ver análise na secção 2.2. 

https://www.erse.pt/media/fsnmfjgi/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2025-dez2024.pdf
https://www.erse.pt/media/yehlfnyd/tdin%C3%A2micas-projetos-piloto-metodologia-fev18.pdf#page=37
https://www.erse.pt/media/yehlfnyd/tdin%C3%A2micas-projetos-piloto-metodologia-fev18.pdf#page=37
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Figura 3-3 - Diagramas classificados de trânsitos, por nível de tensão, de 2019 a 2024 

 

 
Nota: As curvas apresentadas em cada diagrama foram construídas com base nos períodos de 15 minutos que registaram os maiores valores de 
trânsito de 2019 a 2024, sendo o valor máximo normalizado para 100%. Tomando como exemplo os diagramas da baixa tensão (BT), verifica-se 
que a centésima hora com maior trânsito corresponde a 74,5% do valor máximo observado nesse período, evidenciando que os picos de 
utilização da rede estão concentrados num número reduzido de horas. 

 

Após a classificação de cada período em horas de ponta, horas cheias, horas de vazio normal e horas de 

super vazio, foi aplicado o respetivo custo incremental das redes a cada um dos períodos, em cada nível de 

tensão. 

Para efeitos desta análise, o custo incremental das redes em BT, MT, AT e MAT inclui, para cada caso, o 

custo marginal da energia ativa e o custo incremental da potência em horas de ponta 44. 

Os custos marginais da energia ativa nas tarifas de uso das redes de transporte e de distribuição refletem 

a necessidade de acautelar as perdas técnicas de energia elétrica no dimensionamento das redes. Essas 

 

44 Isto significa que a análise não tem em conta os preços da potência contratada e da energia reativa.  
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perdas são proporcionais ao consumo de energia e são por isso recuperadas através de um preço de 

energia ativa (diferenciado por período horário), em EUR/kWh 45. O seu valor económico traduz o custo de 

investimento nos ativos de redes justificados pelas perdas evitadas atuais e futuras. 

O custo incremental da potência em horas de ponta está expresso em EUR/kW por mês 46. Para variabilizar 

este valor para o referencial de energia, em EUR/kWh, multiplicou-se o seu valor por 12 meses e dividiu-se 

pelo número anual das horas de ponta considerado na análise e referido anteriormente. 

Assim sendo, aos períodos anteriormente classificados como horas de ponta, aplicou-se o custo 

incremental da potência em horas de ponta e o custo marginal da energia ativa em horas de ponta 

multiplicado pelo fator de ajustamento para perdas de horas de ponta, ambos medidos em EUR/kWh. De 

seguida, aos períodos classificados como horas cheias, aplicou-se o custo marginal da energia ativa em 

horas cheias multiplicado pelo fator de ajustamento para perdas de horas cheias. Por fim, para os restantes 

períodos repetiu-se o mesmo raciocínio para atribuir os custos marginais da energia ativa aos períodos de 

vazio normal e de super vazio, multiplicados pelo correspondente fator de ajustamento para perdas. 

Este processo foi aplicado separadamente para as cinco tarifas de uso das redes, nomeadamente as tarifas 

de uso da rede de transporte em MAT e em AT e de uso da rede de distribuição em AT, MT e BT. Os trânsitos 

de energia a considerar para a determinação dos custos incrementais das redes de cada tarifa estão 

identificados no Quadro 3-3. 

 

 

45 Os preços dos termos de energia ativa das tarifas de uso das redes de transporte e distribuição são obtidos multiplicando os 
coeficientes de ajustamento para perdas, por período horário, pelos preços marginais de energia, discriminados por período 
horo-sazonal, implícitos na tarifa de Energia. Foram adotados neste estudo os valores de energia ativa da respetiva tarifa de uso 
da rede, publicados no documento «Tarifas e preços para a energia elétrica e outros serviços em 2025», de dezembro de 2024. 

46 Foram adotados neste estudo os valores, por tarifa de uso da rede, determinados para o período de regulação de 2022 a 2025, 
que se encontram justificados no documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2022», de dezembro de 2021, 
designadamente nas secções 3.1.3 e 3.1.4. 

https://www.erse.pt/media/xczdo4as/tep-se-2025.pdf#page=146
https://www.erse.pt/media/s3mdkbcx/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2022.pdf#page=40
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Quadro 3-3 - Detalhe das tarifas de uso das redes e trânsitos de energia elétrica a considerar 

Tarifa de uso das redes Trânsitos de energia elétrica a considerar para determinar os custos 
incrementais das redes 

Tarifa de uso da rede de 
distribuição em BT 

Trânsito de energia em BT 

Tarifa de uso da rede de 
distribuição em MT 

Trânsito de energia em MT 

Tarifa de uso da rede de 
distribuição em AT 

Trânsito de energia em AT 

Tarifa de uso da rede de 
transporte em AT 

Trânsito de energia em AT 47 

Tarifa de uso da rede de 
transporte em MAT 

Trânsito de energia em MAT 

 

De seguida, determinou-se um indicador agregado para o custo incremental das redes (/LwŜŘŜǎ), de modo 

a ponderar os custos incrementais das redes dos vários níveis de tensão pelos respetivos consumos 

agregados dos clientes. O cálculo do /Lǘ
wŜŘŜǎ, em cada período quarto-horário ǘ, varia conforme a análise 

seja realizada para o ciclo diário, semanal, semanal opcional e semanal por épocas 48, adaptando-se ao 

nível de tensão dos clientes considerados: 

¶ Ciclo diário: 

/Lǘ
wŜŘŜǎ/L.¢Σǘ

wŜŘŜǎ  

¶ Ciclo semanal: 

/Lǘ
wŜŘŜǎ Ґ /L.¢Σǘ

wŜŘŜǎ Φ h.¢Σǘ Ҍ /La¢Σǘ
wŜŘŜǎ Φ ha¢Σǘ Ҍ /L!¢Σǘ

wŜŘŜǎ Φ h!¢Σǘ Ҍ /La!¢Σǘ
wŜŘŜǎ Φ ha!¢Σǘ  

¶ Ciclo semanal opcional e semanal por épocas: 

/Lǘ
wŜŘŜǎҐ/La¢Σǘ

wŜŘŜǎΦόh.¢ΣǘҌha¢ΣǘύҌ/L!¢Σǘ
wŜŘŜǎΦh!¢ΣǘҌ/La!¢Σǘ

wŜŘŜǎΦha!¢Σǘ  

 

 

47 Descontado da produção distribuída na rede de distribuição em AT e corrigido das perdas na distribuição em AT. 

48 Importa salientar que, embora o ciclo semanal opcional e semanal por épocas apenas se apliquem a clientes em MAT, AT e MT, 
o cálculo do respetivo custo incremental das redes deve também considerar os consumos em BT, uma vez que estes também 
suportam os encargos associados às redes a montante. 
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em que que o ponderador hƛΣǘ representa o peso do consumo dos clientes do nível de tensão ƛ no total do 

consumo dos clientes em BT, MT, AT e MAT, isto é: 

ƛhΣǘ Ґ 
/ƻƴǎǳƳƻƛΣǘ

В  /ƻƴǎǳƳƻƧΣǘƧҐa!¢Σ!¢Σa¢Σ.¢

 Σ ŎƻƳ ƛҐa!¢Σ!¢Σa¢Σ .¢  

 

O indicador /LwŜŘŜǎ tem a virtude de condensar num único valor os custos incrementais de cada nível de 

tensão da rede, e de incorporar o peso de cada nível de tensão na faturação do uso das redes ao ponderar 

os valores pelo peso relativo do consumo de clientes 49. 

No caso específico do ciclo semanal por épocas, o cálculo do indicador CIRedes foi efetuado individualmente 

para cada uma das três áreas de rede (A ς norte, B ς centro e C ς sul) tendo em conta os respetivos 

consumos e custos incrementais de cada área.  

Como exemplo, a Figura 3-4 apresenta a evolução do custo incremental das redes ao longo do dia, expresso 

em EUR/kWh, para o ciclo semanal, desagregado por tipo de dia (dias úteis, sábados, domingos, feriados) 

e hora legal (de inverno, na parte superior da figura, e de verão, na parte inferior).  

 

49 Tanto os custos incrementais das redes como também o ponderador ƛhΣǘ foram determinados com desagregação quarto-horária. 
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Figura 3-4 - Distribuição horária do custo incremental das redes no ciclo semanal 

 

 

Cada gráfico ilustra a distribuição horária do indicador /Lǘ
wŜŘŜǎ, evidenciando os períodos de maior 

intensidade de utilização da rede.  

A linha preta contínua indica a média horária dos valores de /Lǘ
wŜŘŜǎ no intervalo temporal entre 2014 e 

2024. 

As duas áreas sombreadas sobrepostas ilustram a dispersão dos dados históricos. A área sombreada mais 

clara representa o intervalo entre o valor mínimo e o valor máximo observado em cada hora entre 2014 e 

2024. Esta área mostra a amplitude total dos valores, incluindo casos extremos. A área mais escura, por 

sua vez, indica o intervalo entre o 1.º percentil e o percentil 99.º dos valores registados no mesmo período, 

excluindo, assim, os valores mais extremos. Esta faixa concentra os dados mais representativos, permitindo 

visualizar a variabilidade típica dos valores horários. 

Verifica-se que os dias úteis apresentam picos mais pronunciados, sobretudo nas horas do final da tarde 

(máximo absoluto) e durante as primeiras horas da manhã (máximo relativo), refletindo os padrões típicos 

da procura.  

Nos fins de semana e feriados, os custos incrementais tendem a ser inferiores e mais distribuídos ao longo 

do dia, acompanhando uma menor pressão sobre as infraestruturas de rede.  
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A comparação entre os regimes de hora legal revela diferenças significativas, nomeadamente valores 

superiores no inverno, onde se concentram os picos mais críticos do sistema. No verão, observa-se um 

ligeiro desfasamento dos picos horários, para mais tarde, evidenciando alterações no comportamento da 

procura. 

3.2 PRESSUPOSTOS DE DETERMINAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DOS PERÍODOS HORÁRIOS 

Após o cálculo dos custos incrementais das redes, a análise foi aprofundada, considerando um conjunto de 

pressupostos que orientaram o processo de exploração dos dados e consequente definição dos períodos 

horários em cada ciclo de contagem. O Quadro 3-4 resume os principais pressupostos na determinação 

dos períodos horários. 

A aplicação destes pressupostos culminou nos resultados apresentados no capítulo 4, com a visualização 

dos períodos horários por ciclo de contagem, adaptados a cada ano em análise, em formato de mapa 

térmico, atribuindo cores diferentes a cada período horário. Por sua vez, os resultados desse capítulo foram 

determinantes para estabelecer a proposta de períodos horários no capítulo 5. 
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Quadro 3-4 - Pressupostos utilizados na determinação dos períodos horários 

Pressuposto Descrição 

Pressuposto 1 Realização de análises individuais para cada ano. 
Análises por área geográfica e posterior agregação dos resultados (Portugal continental ou 
áreas de rede A, B e C).  

Pressuposto 2 Redução da granularidade dos dados, de intervalos de 15 minutos para intervalos de 30 
minutos, através do cálculo da média, com o objetivo de simplificar a interpretação dos 
dados. 

Pressuposto 3 Análise do ciclo diário, ciclo semanal e ciclo semanal opcional realizada de forma separada 
para os períodos de hora legal de verão e inverno.  
Análise do ciclo semanal por épocas realizada de forma separada para cada uma das épocas 
(alta, média e baixa). 

Pressuposto 4 Duração dos períodos horários no ciclo diário e ciclo semanal e ciclo semanal por épocas 
conforme estabelecido no RT (conforme Quadro 2-5, Quadro 2-6 e Quadro 2-10). 

Pressuposto 5 Para a definição das horas de ponta do ciclo diário, foi realizada uma análise tendo como 
requisito 4 horas de ponta contínuas e uma outra análise considerando dois blocos de 2 
horas cada (o bloco com o maior valor de média foi designado de HP_1 e o outro de HP_2). 
Ambas as análises consideraram separadamente a hora legal de verão e a de inverno.  

Pressuposto 6 Para a definição das horas de ponta do ciclo semanal, nos dias úteis, no inverno, a análise foi 
realizada considerando dois blocos de 2,5 horas cada, perfazendo assim as 5 horas 
conforme estabelecido no RT (o bloco com o maior valor de média foi designado de HP_1 e 
o outro de HP_2). No verão foram consideradas 3 horas consecutivas. 

Pressuposto 7 Para a definição das horas de ponta do ciclo semanal opcional, a análise foi realizada 
considerando 5 horas e 3 horas consecutivas, respetivamente para o inverno e o verão, nos 
dias úteis. 

Pressuposto 8 Para a definição das horas de ponta na época Alta e Média do ciclo semanal por épocas, a 
análise foi realizada considerando dois blocos de 2,5 horas cada, perfazendo assim as 5 
horas conforme estabelecido no RT (o bloco com o maior valor de média foi designado de 
HP_1 e o outro de HP_2). 
Na época Baixa do ciclo semanal por épocas, a análise foi realizada considerando 3 horas de 
ponta contínuas. 

Pressuposto 9 Para a definição das horas cheias do ciclo semanal e ciclo semanal opcional, nos sábados, a 
análise foi realizada considerando dois blocos de 3,5 horas cada, perfazendo assim as 
7 horas conforme estabelecido no RT (o bloco com o maior valor de média foi designado de 
HC_1 e o outro de HC_2). 

Pressuposto 10 Para a definição das horas de super vazio considerou-se um período de 4 horas consecutivas 
em todos os ciclos de contagem. Para as horas de vazio normal considerou-se um período 
contínuo (com exceção dos casos abrangidos pelo Pressuposto 9), com a duração 
estabelecida para o ciclo de contagem respetivo. 

Pressuposto 11 Nos casos não abrangidos pelo Pressuposto 9, todas as horas que não pertencem aos 
intervalos de ponta e vazio são automaticamente classificadas como horas cheias. 
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3.3 OUTRAS METODOLOGIAS E PRESSUPOSTOS 

Esta secção apresenta as outras metodologias e pressupostos adotados no presente estudo. 

MÉTRICAS ALTERNATIVAS AOS CUSTOS INCREMENTAIS DAS REDES: CONSUMO E CUSTO TOTAL DE FORNECIMENTO 

A métrica dos custos incrementais das redes, adotada pela ERSE como métrica principal, procura estimar 

a utilização de cada nível de tensão da rede elétrica em Portugal continental, determinada pela soma dos 

consumos fornecidos no próprio nível e aos níveis a jusante, e descontada a geração distribuição a jusante, 

corrigindo ainda para as perdas na rede. Esta utilização da rede, designada como trânsito de energia, é 

ainda monetizada com os valores unitários dos custos incrementais das redes de transporte e distribuição, 

em EUR/MWh, de forma a obter um indicador global, que pondera, em termos económicos, a importância 

relativa de cada nível de tensão 50. 

Para além desta métrica, foram aplicadas duas métricas adicionais, com o objetivo de captar variações nos 

resultados ao longo dos anos e compreender de que forma diferentes fatores influenciam a definição dos 

períodos horários. As métricas consideradas foram (1) o consumo de energia, em MWh, para permitir 

identificar os períodos com maior intensidade de utilização da rede na perspetiva do consumo, sem aplicar 

uma monetização diferenciada por nível de tensão, e (2) o custo total de fornecimento, em EUR/MWh, que 

agrega a componente de custo incremental das redes com o preço de energia no mercado grossista, numa 

perspetiva de cadeia de valor, ao incorporar quer a pressão exercida sobre as redes pelos trânsitos, quer o 

custo de aprovisionamento da energia 51. 

Na métrica do custo total de fornecimento, o mesmo é determinado, em cada quarto de hora, pela soma 

do custo incremental das redes com o preço de energia do MIBEL, designadamente o preço em mercado 

diário do mercado spot OMIE 52. Uma vez que o preço de energia no mercado grossista observou oscilações 

relevantes no período analisado (anos 2014-2024), e representa pesos diferentes no custo total de 

fornecimento nos vários níveis de fornecimento, foi aplicada uma transformação multiplicativa da curva de 

 

50 A título de exemplo, a rede de distribuição em BT apresenta o maior custo unitário, comparativamente com os outros níveis de 
tensão. 

51 O estudo exploratório divulgado pela ERSE em finais de 2024, visando a atualização dos períodos horários, e publicado no 
capítulo 6 do documento «Estrutura Tarifária do Setor Elétrico em 2025», considerava como segunda métrica o preço de energia 
no mercado grossista. A reformulação da segunda métrica, no presente estudo, teve em consideração os comentários 
apresentados no «Parecer do Conselho Tarifárioη Ł άtǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ¢ŀǊƛŦŀǎ Ŝ tǊŜœƻǎ ǇŀǊŀ ŀ 9ƴŜǊƎƛŀ 9ƭŞǘǊƛŎŀ Ŝ hǳǘǊƻǎ {ŜǊǾƛœƻǎ ŜƳ 
нлнрέΣ ǉǳŜ ŀǇƻƴǘƻǳ ǇŀǊŀ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƴƧǳƎŀǊ ƻǎ ǎƛƴŀƛǎ ŘŜ ǇǊŜœƻ Řŀǎ ǊŜŘŜǎ Ŝ Řƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀΦ 

52 Utiliza-se, em base horária, o preço marginal aritmético da área portuguesa, do mercado diário. 

https://www.erse.pt/media/fsnmfjgi/estrutura-tarif%C3%A1ria-se-2025-dez2024.pdf
https://www.erse.pt/media/cafl04nd/parecer-tep-2025_15_11-2024-_vers%C3%A3o-final-votada.pdf
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preços de energia em mercado, em cada ano, de forma a produzir uma banda de valores constante. Em 

concreto, os preços de energia do mercado grossista foram transformados, de forma multiplicativa, para 

resultarem, por ano, em pesos de 53% no cenário baixo e 87% no cenário alto, no custo total de 

fornecimento, com o remanescente a ser dado pelo custo incremental das redes, que não é transformado. 

Estas percentagens refletem a banda de pesos relativos da componente de energia, considerando os 

fornecimentos de MAT até BTN 53. De referir que esta análise não considera o efeito das taxas e impostos 

aplicáveis no setor elétrico. 

3.4 LIMITAÇÕES DAS METODOLOGIAS E DOS PRESSUPOSTOS 

Esta secção apresenta um conjunto de reflexões sobre eventuais limitações da análise conduzida, que 

assume alguns pressupostos simplificadores face à complexidade inerente ao funcionamento do setor 

elétrico. 

GRANULARIDADE GEOGRÁFICA DOS DADOS UTILIZADOS 

Os dados utilizados, que foram disponibilizados pela E-REDES, subdividem o território de Portugal 

continental em seis áreas de rede 54, que refletem a estrutura organizativa do operador. Esta granularidade 

geográfica não tem em conta a utilização por ativos de rede específicos, como postos de transformação ou 

subestações. 

CUSTOS INCREMENTAIS DAS REDES POR ÁREA DE REDE 

O cálculo dos custos incrementais das redes considera, para efeitos do cálculo dos trânsitos de energia, 

cada área de rede como se fosse uma rede elétrica autónoma, agregando, no final, os valores unitários dos 

custos incrementais, ponderando pelo peso respetivo do consumo em cada área de rede. 

Uma vez que pelo menos entre as redes de transporte e distribuição, existem diferenças estruturais na 

configuração, poderia ser questionado se a determinação individualizada dos trânsitos de energia para 

 

53 Os valores correspondem ao peso da energia e comercialização na estrutura do preço médio de referência de venda a clientes 
finais, previsto para 2025, para os fornecimentos em BTN e MAT, respetivamente, conforme a Figura 5-27 no documento «Tarifas 
e preços para a energia elétrica e outros serviços em 2025», de dezembro de 2024. 

54 As seis áreas de rede, designadas por DRC (Direção de Redes e Clientes), são: Norte, Porto, Mondego, Lisboa, Tejo e Sul. 

https://www.erse.pt/media/xczdo4as/tep-se-2025.pdf#page=302
https://www.erse.pt/media/xczdo4as/tep-se-2025.pdf#page=302


DOCUMENTO JUSTIFICATIVO DA ATUALIZAÇÃO DOS PERÍODOS HORÁRIOS EM PORTUGAL CONTINENTAL 

36 

cada uma das seis áreas de rede é o pressuposto mais adequado em todos os níveis de tensão. Em contraste 

com a rede de distribuição, que é operada mais em configuração radial, a rede de transporte apresenta 

uma estrutura mais em malha, com maior nível de redundância entre segmentos. Tal realidade poderia 

justificar que o cálculo dos custos incrementais pudesse supor que, nos níveis de tensão superiores, o 

cálculo fosse efetuado para menos áreas de rede ou, no limite, para uma única área de rede, dada por 

Portugal continental. 

FATORES DE AJUSTAMENTO PARA PERDAS 

No cálculo dos trânsitos de energia, por nível de tensão, para além de se considerarem os consumos de 

clientes e as injeções de energia, é somado uma estimativa de perdas técnicas ao longo dos níveis de 

tensão, com base nos fatores de ajustamento para perdas nas redes, para Portugal continental. A presente 

análise adota os valores publicados para 2025 55, seguindo uma estrutura tetra-horária para o ano. Assim, 

em cada nível de tensão, os fatores de perdas são aplicados de acordo com quatro patamares médios de 

valores, sem considerar a sazonalidade de valores entre meses. Na aplicação dos fatores de ajustamento 

para perdas, adotaram-se as durações anuais, por período horário, apresentadas no início da secção 3.1.2, 

o que difere das durações anuais presentes nos ciclos de contagem. 

FERIADOS NO CICLO SEMANAL 

No caso do ciclo semanal, aplicável a todos os níveis de fornecimento, os resultados de períodos horários 

assumem que os feriados nacionais são classificados como domingos, apesar de isto apenas ser aplicável 

aos fornecimentos em MAT, AT e MT 56. Para os fornecimentos em BTE e BTN, os feriados nacionais são 

considerados, para efeitos de aplicação do ciclo semanal, pelo dia da semana em que ocorrem, 

nomeadamente dia útil, sábado ou domingo. Contudo, nos resultados para o ciclo semanal, que determina 

um valor de custo incremental das redes para o território continental, inclui-se na estrutura horária 

aplicável aos domingos os dados relativos aos feriados nacionais. Uma vez que o número de feriados 

nacionais é reduzido, e que estes dias tendem a ter uma utilização da rede menos pronunciada, o impacte 

deste pressuposto será reduzido. 

 

55 Ver secção 14.1 do documento «Caracterização da Procura de Energia Elétrica em 2025», de dezembro de 2024. 

56 Conforme o n.º 8 do artigo 36.º do RT. 

https://www.erse.pt/media/ubujnemb/caracteriza%C3%A7%C3%A3o-procura-se-2025-dez2024.pdf
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REFERENCIAL DOS CUSTOS INCREMENTAIS DA REDES 

Conforme explicado na secção 3.1.3, a análise de cada ciclo de contagem considera no apuramento dos 

custos incrementais das redes o universo dos fornecimentos elegíveis para cada ciclo de contagem. Em 

concreto, o ciclo diário, o ciclo semanal e o ciclo semanal opcional são analisados à luz dos custos 

incrementais das redes determinados para a BT, para os níveis de MAT até BT e para os níveis de MAT até 

MT, respetivamente 57. Esta abordagem assume que os sinais de preço em cada caso devem estar 

adequados aos custos causados pelo universo de fornecimentos elegíveis. 

Assim, o ciclo diário é determinado a partir dos custos das redes suportados pelos clientes em BT, que, 

devido à aditividade presente na construção das tarifas de uso das redes, integra não só a tarifa de Uso da 

Rede de Distribuição em BT, mas também as tarifas de Uso das Redes de todos os níveis a montante. Em 

contraste, o ciclo semanal opcional, que apenas se aplica aos fornecimentos em MAT, AT e MT, não inclui 

qualquer custo referente à rede de distribuição em BT 58. 

Este pressuposto impede a utilização de um cálculo uniforme para os vários ciclos de contagem. Contudo, 

uma vez que a localização das horas de ponta nos vários ciclos apresenta semelhanças relevantes, pode-se 

concluir que o efeito neste âmbito parece ser diminuto. 

 

 

 

57 No caso do ciclo semanal por épocas, aplica-se um pressuposto análogo ao ciclo semanal opcional. 

58 Mas o seu cálculo considera o facto de os clientes em BT serem igualmente pagadores das tarifas de Uso da Rede de Transporte 
e Uso da Rede de Distribuição em AT e MT. 
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4 DISCUSSÃO DE RESULTADOS 

Neste capítulo, apresentam-se os resultados do estudo, com base na metodologia e nos pressupostos 

previamente descritos. Tal como referido anteriormente, a metodologia para determinação dos períodos 

horários assenta na métrica dos custos incrementais das redes, com o objetivo de refletir os custos 

associados à utilização das infraestruturas de transporte e distribuição de energia. 

Complementarmente, na secção 4.2, são também apresentados resultados relativos a duas métricas 

alternativas: o consumo dos clientes e o custo total de fornecimento de energia elétrica 59. 

Com o intuito de facilitar a leitura e a compreensão da proposta para a nova localização dos períodos 

horários, foi incluída, para cada ciclo de contagem, a localização dos períodos horários atualmente em 

vigor. 

Os resultados apresentados permitem evidenciar não só diferenças claras em relação à localização dos 

períodos horários em vigor, mas também uma notável estabilidade dos custos incrementais das redes ao 

longo do período de 2014 a 2024. Esta estabilidade sugere uma consistência na forma como as redes são 

utilizadas, em particular nos períodos de ponta, apesar das variações registadas no consumo e na produção 

de eletricidade ao longo dos anos. 

Por forma a não tornar esta secção excessivamente extensa, optou-se por apresentar no corpo do texto 

apenas os mapas representativos dos períodos que incluem horas de ponta (ou seja, para o ciclo diário e, 

no caso dos restantes ciclos, para os dias úteis). Os mapas relativos aos restantes dias e para todas as 

métricas analisadas, encontram-se disponíveis no Anexo III. 

  

 

59 Esta métrica é obtida pela soma da métrica dos custos incrementais das redes com o preço grossista de energia elétrica, sem 
considerar taxas e impostos. 
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4.1 MÉTRICA DOS CUSTOS INCREMENTAIS DAS REDES 

Esta secção apresenta os períodos horários simulados para a métrica dos custos incrementais das redes, 

tendo em conta os pressupostos para a localização dos períodos horários indicados na secção 3.2. A análise 

dos períodos simulados para os anos 2014 até 2024 suscita um conjunto de observações, em particular 

para as horas de ponta, incluindo na comparação direta com os períodos horários vigentes. 

4.1.1 CICLO DIÁRIO 

No ciclo diário (Figura 4-1), constata-se que o período das horas de ponta é marcadamente ao final do dia, 

tanto na hora legal de inverno, como na hora legal de verão, com uma tendência para ser ligeiramente 

mais tardio na hora legal de verão. Não obstante a simulação admitir a colocação de dois blocos separados 

de duas horas de ponta, o resultado aponta para um resultado com quatro horas de ponta consecutivas, 

com o bloco central das horas de ponta a marcar nos vários anos uma janela temporal relativamente 

estável, em particular na hora legal de inverno entre as 19:00 e as 21:00 60. Na comparação com os períodos 

horários vigentes, as horas de ponta vigentes encontram-se repartidas entre o período da manhã e o final 

do dia, o que contrasta com os novos períodos simulados, que situam as horas de ponta sistematicamente 

ao final do dia 61. 

 

60 Exceto no ano 2021. Na hora legal de verão, este bloco central de duas horas tende a situar-se entre as 20:00 e as 22:00 nos 
anos recentes. 

61 Com exceção da hora legal de verão no ano 2020. 
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Figura 4-1 - Ciclo diário: períodos vigentes e períodos simulados para os anos 2014 a 2024 62  
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62 !ǎ ƘƻǊŀǎ ŀǎǎƛƴŀƭŀŘŀǎ ŎƻƳ ƻ ǾŜǊƳŜƭƘƻ Ƴŀƛǎ ŜǎŎǳǊƻΣ ƴƻǎ ǇŜǊƝƻŘƻǎ ǎƛƳǳƭŀŘƻǎΣ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƳ Łǎ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ ŘŜ άItψмέ ƴƻǎ 
pressupostos, representando as horas de maior custo incremental (ou de maior valor da métrica alternativa) dentro do período 
total das horas de ponta.  
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4.1.2 CICLO SEMANAL 

No ciclo semanal (Figura 4-2), constata-se igualmente que o período das horas de ponta é marcadamente 

ao final do dia, tanto na hora legal de inverno, como também na hora legal de verão. Em termos de 

sazonalidade no ano, regista-se igualmente que as horas de ponta se iniciam mais tarde na hora legal de 

verão 63. À semelhança da análise realizada para o ciclo diário, também aqui se conclui pela localização das 

cinco horas de ponta diárias em bloco consecutivo, após a abordagem testar para a possibilidade de 

colocação de dois blocos separados de 2,5 horas de ponta na hora legal de inverno 64. Nos períodos 

simulados, o bloco central das 2,5 horas de ponta da hora legal de inverno situa-se consistentemente das 

18:30 às 21:00, com exceção do ano 2021. Face aos períodos vigentes, identifica-se na hora legal de inverno 

o mesmo padrão observado no ciclo diário, com a situação vigente a dividir as horas de ponta entre o 

período da manhã (9:30 - 12:00) e o final do dia (18:30 - 21:00), enquanto os períodos de ponta simulados 

ocorrem exclusivamente ao final do dia, predominantemente no intervalo das 17:30 até às 22:30. Na hora 

legal de verão, o contraste é maior, uma vez que as horas de ponta vigentes apenas se situam na manhã 

(9:15 - 12:15), com os períodos simulados a ocorrerem no intervalo das 19:30 até às 22:30, desde o ano 

2016. 

Figura 4-2 - Ciclo semanal, nos dias úteis: períodos vigentes e períodos simulados para os anos 2014 a 

2024 

 
Períodos vigentes (hora legal de Inverno) 

Períodos simulados (hora legal de Inverno) 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

63 É de realçar que no ciclo semanal ocorre uma diferença estrutural na duração das horas de ponta nos dias úteis, com durações 
diárias de cinco e três horas na hora legal de inverno e de verão, respetivamente. 

64 Na hora legal de verão apenas se testou a possibilidade de um intervalo de três horas consecutivas. 

Legenda: / Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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Períodos vigentes (hora legal de Verão) 

Períodos simulados (hora legal de Verão) 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
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4.1.3 CICLO SEMANAL OPCIONAL 

No ciclo semanal opcional (Figura 4-3), os períodos simulados para as horas de ponta observam um padrão 

próximo dos resultados obtidos para o ciclo semanal, com as cinco horas de ponta na hora legal de inverno 

a iniciarem-se às 17:00 ou 17:30, dependendo do ano analisado. Na hora legal de verão, os períodos 

simulados colocam o início das três horas de ponta predominantemente a começar às 19:30, revelando 

novamente um início mais tardio quando comparado com o inverno. Face às horas de ponta vigentes, existe 

um alinhamento na hora legal de inverno, mas um desalinhamento na hora legal de verão, com as horas 

de ponta vigentes a ocorrerem durante a tarde (14:00 - 17:00). 

Figura 4-3 - Ciclo semanal opcional, nos dias úteis: períodos vigentes e períodos simulados para os 

anos 2014 a 2024 

 
Períodos vigentes (hora legal de Inverno) 

 Períodos simulados (hora legal de Inverno)  

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Legenda: Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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Períodos vigentes (hora legal de Verão) 

Períodos simulados (hora legal de Verão) 

 

2014 
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4.1.4 CICLO SEMANAL POR ÉPOCAS 

O ciclo semanal por épocas, encontra-se diferenciado pelas áreas de rede A, B e C, produzindo um sinal de 

preço locacional através da estrutura dos períodos horários. Estes ciclos de contagem não diferenciam a 

sazonalidade intra-anual pela mudança da hora legal, mas subdividem o ano em três épocas mensais, 

designadas por épocas Alta, Média e Baixa 65. 

Na área de rede A (Figura 4-4), que agrega redes elétricas situadas no norte do país, os períodos de ponta 

simulados para a época Alta apenas resultam em intervalos de cinco horas consecutivas, ao final do dia, 

em alguns dos anos analisados, incluindo em três dos quatro anos mais recentes (2021, 2023 e 2024). Nos 

anos em que os resultados apontam para blocos separados de horas de ponta na época alta, os resultados 

evidenciam que o bloco das 2,5 horas de ponta mais gravosas ocorre ao final do dia, a começar às 18:00 

ou às 18:30, dependendo do ano analisado. Nas épocas Média e Baixa observa-se uma menor estabilidade 

das horas de ponta simuladas entre anos, continuando a registar-se que as 2,5 horas de ponta mais 

gravosas se situam ao final do dia na época Média, observando-se na época Baixa uma migração gradual 

das horas de ponta da manhã, em 2014 e 2015, para o final do dia nos anos mais recentes. Comparando 

com os períodos horários de ponta vigentes, determinados na sequência do projeto-piloto realizado em 

2018/2019, os períodos horários vigentes mostram um alinhamento com os períodos simulados para os 

anos menos recentes, sugerindo a ocorrência de alterações estruturais na utilização da rede. 

Figura 4-4 - Ciclo semanal por épocas, na Área Norte, nos dias úteis: períodos vigentes e períodos 

simulados para os anos 2014 a 2024 

 
Períodos vigentes (Época Alta) 

Períodos simulados (Época Alta)  

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

65 Ver a secção 2.1 para mais informação. 

Legenda: / Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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Períodos vigentes (Época Média) 

Períodos simulados (Época Média) 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Períodos vigentes (Época Baixa) 

Períodos simulados (Época Baixa) 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

Na área de rede B (Figura 4-5), que agrega redes elétricas situadas no centro do país, os períodos de ponta 

simulados para a época Alta evidenciam um padrão semelhante aos resultados obtidos para o ciclo semanal 

e o ciclo semanal opcional, que por sua vez revela um elevado alinhamento com as horas de ponta vigentes 

do ciclo de contagem para esta área de rede. Na época Média, as horas de ponta simuladas também estão 

marcadamente ao final do dia, embora revelem alguma volatilidade horária entre anos, com o início a 

ocorrer entre as 16:00 e as 18:00. Não obstante esta volatilidade, a colocação das horas de ponta revela, 

em geral, um alinhamento com os períodos vigentes. Por fim, na época Baixa, as horas de ponta revelam 

uma volatilidade estrutural entre anos, com as três horas de ponta a iniciarem entre as 10:00 e as 11:30 

nos anos 2017 a 2021, e a iniciarem entre as 19:00 e as 19:30 nos anos desde 2022. 
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Figura 4-5 - Ciclo semanal por épocas, na Área Centro, nos dias úteis: períodos vigentes e períodos 

simulados para os anos 2014 a 2024 
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Na área de rede C (Figura 4-6), que agrega redes elétricas situadas no sul do país, os períodos de ponta 

simulados estão consistentemente marcados ao final do dia nas três épocas (Alta, Média, Baixa), o que 

alinha com a localização das horas de ponta no ciclo vigente. No caso da Época Alta, que para esta área de 

rede se inicia no dia 1 de julho, as cinco horas de ponta simuladas iniciam-se às 18:30 ou às 19:00, 

dependendo do ano analisado. Outro resultado marcante na época Alta é a existência de horas de super 

vazio durante o dia desde 2023, sugerindo a grande relevância da geração solar nesta área de rede, capaz 

de diminuir os trânsitos de energia para valores mínimos durante o dia. Comparativamente, a época Média 

apresenta horas de ponta simuladas que começam ligeiramente mais cedo. Por fim, na época Baixa, as 

horas de ponta simuladas apresentam maior volatilidade horária, iniciando-se entre as 17:30 e as 19:30, 

dependendo do ano analisado. Também aqui se verifica a colocação de horas de vazio (no caso, vazio 

normal) durante o dia, nos anos 2023 e 2024. 

Figura 4-6 - Ciclo semanal por épocas, na Área Sul, nos dias úteis: períodos vigentes e períodos 

simulados para os anos 2014 a 2024 
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Períodos vigentes (Época Média) 

Períodos simulados (Época Média) 

 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
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2021 
2022 
2023 
2024 

Períodos vigentes (Época Baixa) 

Períodos simulados (Época Baixa) 

2014 
2015 
2016 
2017 
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2019 
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2022 
2023 
2024 

 

4.2 MÉTRICAS ALTERNATIVAS 

Para além da análise dos custos incrementais, foram aplicadas duas métricas adicionais com o objetivo de 

captar variações nos resultados ao longo dos anos e compreender de que forma diferentes fatores 

influenciam a definição dos períodos horários. As métricas consideradas foram: 

¶ Consumo ς permite identificar os períodos com maior intensidade de utilização da rede na 

perspetiva do consumo; 

¶ Custo total de fornecimento ς integra a componente de custo incremental das redes com o preço 

de energia no mercado grossista, numa perspetiva de cadeia de valor ao incorporar quer a pressão 

exercida sobre as redes pelos trânsitos, quer o custo de aprovisionamento da energia. 
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4.2.1 CONSUMO 

A métrica de consumo permite identificar as variações nos padrões de utilização da energia, bem como 

comparar os resultados com a lógica de trânsito de energia, apresentada nos capítulos anteriores. 

A Figura 4-7 mostra os diagramas de carga médios diários, dos consumos totais de BT a MAT, desagregados 

por tipo de dia e hora legal, para cada um dos anos entre 2014 e 2024. 

Observa-se uma grande consistência entre os anos analisados, com um claro pico de consumo ao final da 

tarde e outro, mais ligeiro, no final da manhã. As horas com menores consumos ocorrem durante a 

madrugada. Tal como se apresentou em resultados anteriores, verifica-se que os picos de consumo na hora 

legal de inverno são substancialmente superiores aos do verão, enquanto a diferenciação, para a mesma 

época do ano, entre dias úteis e restantes dias não é tão marcada. 
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Figura 4-7 - Diagramas de carga, dos consumos totais de BT a MAT, de 2014 a 2024 
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Quando se analisam os consumos totais desagregados por área de rede e por época (Figura 4-8), 

observam-se também padrões consistentes ao longo dos anos. No entanto, em especial a Área A (norte), 

apresenta padrões ligeiramente diferentes quando comparados com a figura anterior, evidenciando um 

pico mais pronunciado no final da manhã. Esta diferença nos padrões regionais de consumo pode apontar 

para a necessidade de diferenciar os períodos horários por zona geográfica, como é o caso do ciclo semanal 

por épocas 66. 

Adicionalmente, constata-se que os consumos diários são sistematicamente mais elevados na época alta e 

mais reduzidos na época baixa, o que reforça a robustez da classificação atualmente adotada para as 

épocas do ano. 

 

66 De notar, contudo, que a localização dos períodos horários proposta pela ERSE tende a seguir a métrica do custo incremental 
das redes, que monetiza a utilização das redes a partir dos trânsitos de energia, por nível de tensão, e não a partir dos consumos. 
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Figura 4-8 - Diagramas de carga (consumos totais de BT a MAT) de 2014 a 2024, desagregado por área de 

rede e por época 

Área A (Norte) 

 

Área B (Centro) 

 

Área C (Sul) 

 

 

As Figura 4-9 e a Figura 4-10 mostram, usando como exemplo o ciclo diário e o ciclo semanal opcional, 

como a métrica do consumo influenciaria a definição dos períodos horários e compara-a com a métrica dos 

custos incrementais. 

Observando a Figura 4-9, com a representação dos mapas do ciclo diário, nota-se um grande alinhamento 

entre as duas métricas, uma vez que ambas resultam em uma localização dos períodos horários bastante 

semelhante. Destaca-se, em particular, a consistência da localização dos períodos ao longo dos anos e a 
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presença de um período de horas de ponta claramente localizado ao final do dia. Na métrica do consumo, 

a localização das horas de ponta tem uma localização idêntica em todos os anos analisados 67. 

Figura 4-9 - Ciclo diário, no inverno, comparando as métricas dos custos incrementais com o consumo 

 
Métrica: Custos incrementais das redes 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Métrica: Consumo 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Nota: Uma vez que o ciclo diário se aplica aos fornecimentos em BT, as métricas dos custos incrementais das redes e a métrica dos consumos 
consideram os valores em BT. 

 

Ao analisar a Figura 4-10, representando os mapas do ciclo semanal, observam-se diferenças na localização 

das horas de ponta, na métrica do consumo no período de 2015 até 2020. Esta divergência está associada 

ao facto de o ciclo semanal se aplicar a todos os níveis de tensão, com o conjunto destes consumos a partir 

da rede pública a estarem mais concentrados ao final do dia. Como a métrica dos custos incrementais para 

 

67 A razão para a menor estabilidade entre anos nos resultados para o custo incremental das redes, explica-se pelo seguinte: apesar 
dos custos incrementais utilizados também serem referentes à BT, a métrica integra informação de todos os níveis de tensão, 
uma vez que o custo incremental das redes em BT inclui, devido à aditividade tarifária, os custos das tarifas de uso das redes de 
transporte e distribuição dos vários níveis de tensão, cujo sinal de preço tem em conta os trânsitos de energia simulados para 
cada nível de tensão. 

Legenda: / Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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o total de fornecimentos é determinada numa percentagem significativa pelo custo incremental de BT, isso 

explica o alinhamento dos resultados na Figura 4-9 e Figura 4-10. 

É de realçar que a métrica dos custos incrementais das redes reflete os trânsitos efetivos de energia na 

rede, que não acompanham diretamente os padrões de consumo, dado que a produção distribuída de 

origem renovável, nomeadamente solar, condiciona os trânsitos nos vários níveis de tensão. Como tal, os 

períodos de ponta definidos com base no consumo podem diferir substancialmente daqueles obtidos 

através de métricas associadas aos trânsitos, sendo esta última abordagem considerada mais 

representativa da realidade técnica da rede. 

Figura 4-10 - Ciclo semanal, nos dias úteis, no inverno, comparando as métricas dos custos incrementais 

com o consumo 

 
Métrica: Custos incrementais das redes 

 
2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Métrica: Consumo 
 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

Nota: Uma vez que o ciclo semanal se aplica aos fornecimentos em MAT, AT, MT e BT, as métricas dos custos incrementais das redes e a métrica 
dos consumos consideram os valores para esses níveis de fornecimento. 

 

Legenda: Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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4.2.2 CUSTO TOTAL DE FORNECIMENTO 

A segunda métrica alternativa considera não apenas os custos associados à utilização das redes (dada pela 

métrica do custo incremental) mas incorpora também o preço da eletricidade no mercado diário do MIBEL. 

Como se pode observar na Figura 4-11, nos anos mais recentes tem-se registado uma alteração do perfil 

de preços no mercado grossista, em grande parte impulsionada pela crescente penetração da produção 

solar fotovoltaica. Este aumento da geração solar tem exercido uma pressão em baixa sobre os preços da 

eletricidade durante as horas de maior radiação solar, ou seja, ao longo do período diurno.  

Figura 4-11 - Diagrama de preços médios diários no MIBEL (em EUR/MWh) 

 

 

Este fenómeno provocou, nos anos mais recentes, um desalinhamento entre as horas de vazio definidas 

pelas redes e as horas de menor preço de energia no mercado, como se observa na Figura 4-12. Até 2018, 

as horas de menor preço tendiam a coincidir com as horas de menor utilização das redes. No entanto, a 

partir de 2019, no verão, e de 2021, no inverno, observa-se uma inversão clara nos períodos de vazio 

normal e super vazio. 
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Figura 4-12 - Ciclo diário no inverno (figuras da esquerda) e no verão (figuras da direita), comparando as 

métricas dos custos incrementais das redes com o preço da eletricidade no mercado diário do MIBEL 

Hora legal de inverno Hora legal de verão 

Métrica: Custos incrementais das redes 

 

Métrica: Preço MIBEL 

 

 

 

Esta constatação motivou o desenvolvimento de uma métrica de custo total de fornecimento, que agrega 

tanto a pressão exercida sob a rede, mas também o custo de aquisição de energia no mercado. Para essa 

métrica foram considerados dois cenários, que atribuem um peso diferente à componente do custo da 

energia no mercado no custo total de fornecimento 68: 

¶ Cenário Alto: atribui um peso de 87% ao preço da eletricidade no custo total de fornecimento 

¶ Cenário Baixo: atribui um peso de 53% ao preço da eletricidade no custo total de fornecimento. 

A Figura 4-13 apresenta os mapas resultantes da composição dos períodos horários no ciclo diário, 

comparando ambos os cenários da métrica de custo total de fornecimento com a dos custos incrementais 

e do preço MIBEL. 

 

68 Os pesos utilizados correspondem aos valores máximo e mínimo previstos para os pesos da componente de energia na estrutura 
do preço médio de referência de venda a clientes finais em 2025, conforme a figura 5-27 do documento de «Tarifas e preços 
para a energia elétrica em 2025». 

Legenda: / Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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Verifica-se que, também nesta métrica combinada, a influência do preço da energia conduz a uma 

deslocação dos períodos de vazio e super vazio para o meio do dia, refletindo os efeitos da produção solar 

fotovoltaica nos preços do mercado. Embora essa deslocação ainda não se manifeste de forma clara no 

Cenário Baixo durante o inverno, é possível que, com a continuidade do aumento da capacidade instalada 

de solar fotovoltaica, este fenómeno venha a acentuar-se. 
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Figura 4-13 - Ciclo diário, no inverno (figuras da esquerda) e no verão (figuras da direita), comparando as 

métricas dos custos incrementais, preço MIBEL e custo total de fornecimento (Cenário Alto e Baixo) 

Hora legal de inverno Hora legal de verão 

Métrica: Custos incrementais das redes 

Métrica: Preço MIBEL 

Métrica: Custo Total de Fornecimento (Cenário Alto) 

Métrica: Custo Total de Fornecimento (Cenário Baixo) 

 

 

Todavia, é de assinalar que, tanto no caso dos custos incrementais das redes, como dos preços em mercado 

diário, os períodos de ponta surgem ao final do dia. Desse modo, o sinal de preço mais representativo da 

Legenda: / Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio
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utilização das redes, dado pelas horas de ponta, não é contrariado, até ao momento, pelo sinal de preço 

no mercado grossista.  

4.3 ANÁLISE COMPLEMENTAR AOS PERÍODOS DE VAZIO 

A secção 4.1 apresenta como métrica preferencial para a localização dos períodos horários o custo 

incremental das redes, que corresponde à monetização, em EUR/kWh, da utilização das redes. No caso 

específico das horas de vazio, a sua localização dos períodos pela minimização, em termos médios, do custo 

incremental das redes, tal como apresentada nessa secção, merece uma melhor análise por dois motivos. 

Primeiro, o custo incremental das redes apresenta uma reduzida diferenciação entre o período de horas 

de vazio e o período de horas cheias, o que leva a que diferentes intervalos podem ser igualmente 

candidatos a determinada localização, sem que existam diferenças estruturais para uma solução ser 

evidentemente preferível. Segundo, a métrica dos custos incrementais das redes, ao determinar resultados 

em termos médios, pode não captar a volatilidade de resultados que esteja subjacente 69. 

Para acautelar as circunstâncias anteriormente referidas, foi conduzida uma análise complementar, a qual 

continua, à semelhança da secção 4.1, a utilizar a métrica dos custos incrementais das redes, em EUR/kWh. 

Todavia, em vez de determinar o vazio nos períodos com custos incrementais médios mais baixos, identifica 

os intervalos que não pertencem, em cada ano, ao conjunto de intervalos com maior custo incremental 

das redes, isto é, se não correspondem às horas de ponta real indicados por esta métrica monetizada. 

A análise complementar está assente em duas etapas, conforme se detalha de seguida. 

Na Etapa 1, identificaram-se, os intervalos de 30 minutos sem horas de ponta real. Considerando diferentes 

durações para o número de horas de ponta real por ano, apresentam-se os resultados, relativos aos anos 

2014 até 2024, no Quadro 4-1. Os resultados apresentam também de forma auxiliar o ano 2025, que 

corresponde ao resultado agregado dos anos 2022 a 2024. A utilização de diferentes durações para o 

número de horas de ponta permite avaliar a robustez destes resultados. 

 

69 Na análise por área de rede, para efeitos do ciclo semanal por épocas, resultam localizações muito diferenciadas por área de 
rede devido aos diferentes perfis de trânsitos de rede, com diferenças significativas dentro do ano. Adicionalmente, e tomando 
como exemplo a área de rede C, quando se recorre ao valor médio dos custos incrementais, surgem períodos de vazio durante o 
dia, na época alta (meses de verão). Ora, esses valores médios baixos denotam o contributo da produção solar no período. No 
entanto, podem sempre existir períodos na época alta, em que a produção solar é diminuta, passando os trânsitos nas redes a 
ser significativos quanto à utilização das redes. Assim, o recurso ao valor médio pode ocultar períodos em que a solicitação das 
redes é significativa (horas de ponta). 
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Quadro 4-1 - Intervalos de 30 minutos sem horas de ponta real, por ano, para diferentes durações anuais 

100 horas/ano 

 

500 horas/ano 

 

1 000 horas/ano 

 

1 460 horas/ano 

 

Nota: O ano 2025 nas figuras corresponde ao resultado agregado dos anos 2022 a 2024. 
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Considerando especificamente o resultado agregado para o período de 2022 a 2024, resumido nas figuras 

anteriores como ano 2025, obtém-se o resultado síntese apresentado no Quadro 4-2. 

Quadro 4-2 - Intervalos de 30 minutos sem horas de ponta real, anos 2022 a 2024 

 

Nota: Resultado agregado dos anos 2022 a 2024. 

 

Na Etapa 2, identificou-se a localização dos períodos de vazio que minimizam a ocorrência das horas de 

ponta real 70, dados pelo custo incremental das redes, tendo em conta a duração dos períodos de vazio 

normal e super vazio, definidos no RT. Tendo em conta os resultados anteriores, em que as durações anuais 

de 1 000 e 1 460 horas identificam períodos relativamente similares, optou-se na análise seguinte por 

considerar a duração anual de 1 460 horas, uma vez que representa um critério mais exigente para a análise 

pretendida. Consequentemente, o Quadro 4-3 apresenta a localização dos períodos de vazio, por ano, para 

o ciclo diário, e para o ciclo semanal, diferenciando os dias úteis, sábados e domingos. 

 

 

70 Quando o número de períodos de 30 minutos sem ocorrência de horas de ponta real é superior à duração do período horário a 
localizar (por exemplo, 4 horas de super vazio a localizar num intervalo de seis horas sem horas de ponta real), a abordagem 
aplicada procura centrar os períodos horários nas horas sem ocorrência de horas de ponta real. 
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Quadro 4-3 - Localização do vazio que minimiza a ocorrência de horas de ponta real, por ciclo de 

contagem 

 

 

 

 

Nota: O ano 2025 nas figuras corresponde ao resultado agregado dos anos 2022 a 2024. Considera uma duração de 1 460 horas de ponta real. 
HSV = horas de super vazio | HVN = horas de vazio normal. 
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Considerando especificamente o resultado agregado para o período de 2022 a 2024, resumido nas figuras 

do quadro anterior como ano 2025, obtém-se o resultado síntese apresentado no Quadro 4-4, por ciclo de 

contagem, conjugado com durações anuais inferiores a 1 460 horas de ponta real. 

Quadro 4-4 - Localização do vazio que minimiza a ocorrência em horas de ponta real, por ciclo de 

contagem, anos 2022 a 2024 

 

 

 

 

Nota: Resultado agregado dos anos 2022 a 2024. HSV = horas de super vazio | HVN = horas de vazio normal. 

 

Retomando os resultados apresentados na Figura 4-6, observa-se que, no contexto do ciclo semanal por 

épocas na DRCS, a métrica dos custos incrementais das redes, ao refletir valores médios, posiciona as horas 

de vazio predominantemente no período central do dia. Embora tal comportamento possa ser justificado 

pela elevada produção fotovoltaica registada nessas horas, esta circunstância não assegura a inexistência 

de períodos de ponta, sobretudo em situações de reduzida irradiação solar. Assim, uma metodologia que 

contabilize o número de ocorrências efetivas das horas de ponta revela-se, à partida, mais adequada para 
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caracterizar o comportamento do sistema e garantir que o período de vazio não seja indevidamente 

alocado a intervalos suscetíveis de apresentar picos de trânsito.  

Quando, à semelhança dos quadros anteriores, analisamos, para a DRCS, quais seriam as horas de vazio 

que minimizam as ocorrências de ponta real obtemos os resultados do Quadro 4-5. Conclui-se que, tal 

como verificado para os restantes ciclos, as horas que evitam a ocorrência de pontas reais situam-se, 

predominantemente, durante a madrugada. 

Quadro 4-5 - Intervalos de 30 minutos sem horas de ponta real, anos 2022 a 2024, na DRCS 

 

 

Os resultados obtidos evidenciam uma tendência consistente, com diferenças muito reduzidas na 

localização das horas de vazio nos diferentes ciclos de contagem. Dada esta proximidade de resultados, 

optou-se por simplificar e alinhar as horas de super vazio em todos os ciclos, fixando-o entre as 2:30 e as 

6:30, admitindo-se como as horas de vazio normal as restantes horas de vazio para cada caso. 

Esta opção visa assegurar maior simplicidade e consistência na definição dos períodos horários, garantindo 

simultaneamente que o intervalo considerado corresponde a um período de reduzida utilização das redes 

e com a menor probabilidade de ocorrência de picos de trânsitos nas redes. 
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5 PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DOS PERIODOS HORÁRIOS 

O quadro seguinte apresenta as propostas de alteração aos períodos horários vigentes, com o objetivo de 

promover melhorias estruturais e de simplificação, bem como uma lista sintética de vantagens para cada 

caso.  

Quadro 5-1 - Resumo das propostas de alteração dos períodos horários e respetivas vantagens 

Proposta de alteração Vantagens 

Adotar um ciclo diário uniforme ao longo de todo o 
ano 

- Gestão simplificada e mais eficiente. 
- Maior clareza e facilidade de compreensão dos 
períodos horários pelos consumidores. 

Eliminar o ciclo semanal opcional 
 

- Harmonização do número de ciclos de contagem 
disponíveis para cada categoria de cliente 71. 
- Facilita a comunicação e aplicação dos períodos 
horários. 

Mover as horas de ponta para o final da tarde em 
todos os ciclos 

- Horas de ponta alinhadas com o custo incremental 
das redes, melhorando a eficiência do sistema. 

Alinhamento das horas de super vazio entre todos os 
ciclos 

- Facilita a compreensão, planeamento e memorização 
pelos consumidores. 

Eliminação das transições de período horário com 
granularidade de 15 minutos 
(como às 9:15 e às 12:15 no ciclo semanal de verão) 

- Garantia de alterações em horários consistentes, 
como horas inteiras ou meias horas. 
- Reduz confusão e facilita a programação do 
consumo. 

 

O conjunto das alterações listadas no Quadro 5-1 resultam na proposta de atualização de períodos 

horários, indicada no Quadro 5-2, Quadro 5-3 e Quadro 5-4. Em complemento, caso não se adotassem as 

primeiras duas alterações indicadas no Quadro 5-1, resultaria como proposta alternativa a localização de 

períodos horários apresentada no Quadro 5-5, para o ciclo diário e o ciclo semanal opcional. 

Importa realçar que se opta por manter as atuais durações dos períodos horários, não se alterando as 

regras previstas no Regulamento Tarifário. Todavia, embora uma reformulação mais estrutural possa ter 

virtudes, a ERSE entende que a alteração da localização dos períodos horários, por si, já será 

suficientemente impactante em termos de implementação e comunicação aos clientes. 

 

71 Com a operacionalização do ciclo semanal por épocas em 2024, os clientes em MAT, AT e MT passaram a dispor de três ciclos 
de contagem distintos, enquanto os clientes em BT apenas dispõem de dois ciclos de contagem. Com a eliminação do ciclo 
semanal opcional, todos os clientes passariam a dispor de dois ciclos de contagem. 
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Conforme referido anteriormente, esta proposta tem por base os resultados obtidos com a média dos três 

anos mais recentes analisados (2022, 2023 e 2024), partindo dos resultados obtidos para a métrica dos 

custos incrementais das redes (secção 4.1) para esses anos, e tendo em conta a análise complementar 

sobre o período do vazio (secção 4.3) 72. 

A proposta de nova localização dos períodos horários compreende as alterações resumidas no Quadro 5-1, 

dentro das regras vigentes, que não necessitam de uma revisão do estabelecido no Regulamento Tarifário: 

1. No ciclo diário, a opção de simplificação diz respeito à aprovação de um ciclo diário sem diferenças 

sazonais, igualando os períodos horários na hora legal de inverno e verão 73. A estrutura horária para o 

conjunto do ano tenderia assim a refletir melhor a localização ideal da hora legal de inverno, uma vez 

que a nível nacional esse é o período de maior solicitação à rede elétrica. Na opção alternativa, seria 

mantido um ciclo diário com diferenciação por hora legal, nos termos previstos no Regulamento 

Tarifário, conforme apresentado no Quadro 5-5. 

2. No que respeita ao ciclo de contagem semanal, a opção de simplificação resulta na passagem para um 

único ciclo semanal, eliminando-se o ciclo semanal opcional disponível atualmente apenas para os 

clientes em MAT, AT e MT. Concorrem, como argumentos para esta opção, a operacionalização do 

ciclo semanal por épocas em 2024, que acrescentou nestes níveis de fornecimento um ciclo de 

contagem novo, e o facto de os períodos simulados sugerirem uma elevada similitude entre os mapas 

novos do ciclo semanal e ciclo semanal opcional. Importa recordar que a implementação do ciclo 

semanal opcional, resultou de uma proposta dos operadores das redes de transporte e distribuição em 

2003, argumentando para a necessidade de existir um período de cinco horas de ponta contínuas na 

hora legal de inverno, situação que é assegurada com os novos períodos horários do ciclo semanal. Na 

opção alternativa haveria a manutenção de um ciclo semanal opcional, com períodos horários 

ligeiramente distintos do ciclo semanal, conforme apresentado no Quadro 5-5. 

3. Face aos mapas atualmente em vigor (apresentados na secção 2.1), a principal diferença, transversal a 

vários dos ciclos analisados, é a concentração dos períodos de hora de ponta no final do dia, refletindo 

as alterações dos custos incrementais das redes nos últimos anos. No caso do ciclo semanal, verifica-

se também que os períodos de horas cheias ao sábado ocorrem, maioritariamente, no final do dia. A 

exceção a este padrão de colocação das horas de ponta acontece na época baixa para Área de Rede A 

 

72 A consideração dos resultados da secção 4.3 permitiu assegurar a duração mínima de uma hora na transição entre horas de 
vazio e horas de ponta, bem como um alinhamento geral na colocação dos períodos de vazio entre os ciclos de contagem. 

73 No ciclo diário vigente, esta simplificação já ocorre na opção bi-horária, mas não na opção tri-horária. 
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(Norte), embora os resultados dos anos 2023 e 2024 comecem a apontar também para o padrão 

observado nos restantes ciclos, com um período de ponta marcadamente ao final do dia 74, que 

previsivelmente poderá voltar a acontecer no conjunto do ano 2025 para esta área de rede. 

4. Do mesmo modo, propõe-se o alinhamento das horas de super vazio entre todos os ciclos de 

contagem, fixando-as entre as 2:30 e as 6:30. Esta uniformização permite evitar a sobreposição com 

as horas de ponta real, ao mesmo tempo que simplifica o regime atual, aumentando a clareza e a 

capacidade de planeamento por parte dos consumidores.  

5. Por fim, propõe-se a eliminação das transições de período horário com granularidade de 15 minutos, 

como atualmente ocorre no ciclo semanal de verão, em que o período de ponta decorre entre as 09:15 

e as 12:15. A proposta assenta na adoção de intervalos de 30 minutos. É de recordar que em Espanha 

as transições ocorrem sempre à hora inteira, conforme apresentado no Quadro 2-13 e Quadro 2-14. 

Assim, a proposta de atualização dos períodos horários é apresentada entre o Quadro 5-2 e o Quadro 5-4. 

Para promover a discussão informada, são igualmente apresentados os mapas horários que resultariam 

das opções alternativas, isto é, no caso de não se acolherem as duas simplificações. Nesse caso, o ciclo 

diário terá diferenciação por hora legal e será mantida a publicação do ciclo semanal opcional, conforme o 

Quadro 5-5.  

Por fim, no Anexo IV apresentam-se as figuras correspondentes aos mapas bi-horários e tri-horários para 

um cliente em BTN, tanto no ciclo diário como no ciclo semanal. 

 
  

 

74 Conforme se comprova na Figura 4-4. É de recordar que a atualização de períodos horários está orientada para a média dos anos 
de 2022 a 2024, com o período de ponta na época baixa na Área de Rede A (Norte) a refletir o padrão ainda visível em 2022. 
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Quadro 5-2 - Proposta dos novos períodos horários - ciclo diário  
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Quadro 5-3 - Proposta dos novos períodos horários - ciclo semanal 

 

 
 

 

 
Nota: No ciclo semanal vigente, o período de ponta da hora legal de verão, em dias úteis, ocorre no período 9:15 ς 12:15. Para simplificar a 
visualização, e apresentar todos os casos com granularidade de 30 minutos, o quadro apresenta esse período de ponta, por aproximação, no 
intervalo 9:30 ς 12:30. 
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Legenda: Horas de Ponta Horas Cheias Horas de Vazio Normal Horas de Super Vazio

Ciclo semanal opcional - Dias Úteis

Ciclo semanal opcional - Sábados

Ciclo semanal opcional - Domingos
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Quadro 5-4 - Proposta dos novos períodos horários - ciclo semanal por épocas 

Área A (Norte) 

 
 

 

 

Área B (Centro) 
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Ciclo semanal por épocas - Dias Úteis (Vigente)

Ciclo semanal por épocas - Sábados, Domingos e Feriados (Vigente)
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Área C (Sul) 

 
 

 

 

 

Quadro 5-5 - Opção alternativa para os novos períodos horários - ciclo diário e ciclo semanal opcional 
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6 ADEQUAÇÃO DAS HORAS DE PONTA NOS MAPAS HORÁRIOS 

Neste capítulo avalia-se a adequação das horas de ponta dos mapas horários, comparando a proposta para 

os novos períodos com os vigentes. Em particular, são avaliadas duas dimensões: primeiro, é avaliada a 

capacidade de identificar, nos dados históricos, para a métrica dos custos incrementais, as 100 horas de 

ponta real por ano (secção 6.1); segundo, analisa-se se as horas de ponta apresentam sobreposição com 

as 5 horas diárias de menor preço no mercado diário do MIBEL (secção 6.2). Em complemento, é ainda 

apresentada a localização das horas de ponta, na proposta de novos períodos, em comparação com os dias 

de maior consumo do sistema elétrico nacional (secção 6.3). 

6.1 IDENTIFICAÇÃO DAS 100 HORAS DE PONTA REAL DA REDE 

Por definição, os novos períodos das horas de ponta deviam estar melhor localizados para identificar as 

horas de ponta real da rede elétrica, tendo por base a métrica do custo incremental. Contudo, dependendo 

da volatilidade nos trânsitos de energia, devido à intermitência da geração distribuída, existe a possibilidade 

de as horas de ponta terem um desempenho menos adequado. 

Nas duas figuras seguintes (Figura 6-1 e Figura 6-2), ilustra-se, para o conjunto dos anos 2014 a 2024, se as 

horas de ponta dos ciclos de contagem diário e semanal identificam as 100 horas anuais de ponta real do 

sistema, utilizando para o efeito a métrica do custo incremental das redes. Assim, apresenta-se a verde a 

percentagem das 100 horas anuais de ponta real captadas pelas horas de ponta dos ciclos de contagem, e 

a vermelho a percentagem que não é captada pelas horas de ponta. Para além de se compararem os 

resultados entre os mapas vigente e novo 75, são apresentados os resultados discriminados por ano, mês, 

dia da semana e hora. 

Na Figura 6-1, referente ao ciclo diário, disponível para clientes em BT, observa-se que globalmente, no 

período de 2014 a 2024, o mapa vigente identifica 31,8% das 100 horas anuais de ponta real fora das horas 

 

75 Na Figura 6-1, referente ao ciclo diário, consideram-se as horas de ponta do mapa vigente (hora legal de inverno: 9:00-10:30 e 
18:00-20:30 | hora legal de verão: 10:30-13:00 e 19:30-21:00) e do novo mapa proposto (hora legal de inverno: 18:00-22:00 | 
hora legal de verão: 19:00-23:00). 
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de ponta 76, considerando a métrica dos custos incrementais das redes 77. Com o mapa novo, a 

percentagem de horas de ponta real captadas fora das horas de ponta diminui para 6,9%, representando 

assim uma melhoria substancial na identificação dos períodos de maior utilização das redes. 

Na análise por ano, e considerando o mapa vigente, os períodos de ponta real fora das horas de ponta está 

distribuído por todos os anos, com uma maior expressão no ano 2021. No novo mapa, um terço dos 

períodos de ponta real não captados (2,3% em 6,9%) concentram-se no ano 2021, sugerindo efetivamente 

um comportamento diferenciado nesse ano. 

Na análise por mês, observa-se que a grande maioria da ponta real, dentro ou fora das horas de ponta, 

ocorre quase exclusivamente nos meses de dezembro a fevereiro, considerando a globalidade da janela 

temporal de 2014 a 2024, apontando para uma certa estabilidade naquilo que são os meses que registam 

uma maior utilização das redes. O mês que regista o maior peso das horas de ponta real fora das horas de 

ponta é janeiro, tanto no mapa vigente, como no mapa novo. Conjugado com a análise ao ano, referida 

anteriormente, e o facto de ter ocorrido uma vaga de frio extremo nesse mês do ano 2021, que levou ao 

registo de um novo consumo máximo no SEN 78, sugere uma relação estreita com esse fenómeno 

meteorológico adverso. 

Na análise por dia da semana, observam-se horas de ponta real fora das horas de ponta em todos os dias 

da semana. Concretamente, a maior percentagem desses períodos está concentrada entre segunda-feira 

e sexta-feira, tanto no mapa vigente (29,4% em 31,8%), como também no mapa novo (6,4% em 6,9%). 

Na análise por hora, os principais períodos fora das horas de ponta ocorrem, no mapa vigente, nas horas 

21 e 22 (20:00 até 22:00). No novo mapa, os principais desvios correm nas horas 18 (17:00 até 18:00) e 23 

(22:00 até 23:00). Enquanto no mapa vigente os desvios decorrem em grande medida do facto de as quatro 

horas de ponta não estarem concentradas ao final do dia, o novo mapa aparenta ter a localização ótima, e 

apenas não identifica uma maior percentagem das horas de ponta real pelo facto de utilizar em todos os 

dias uma janela de apenas 4 horas. 

 

76 Considerando a janela temporal de 11 anos (2014-2024), 31,8% das 100 horas anuais equivale a 31,8% de um total de 1 100 
horas. 

77 Uma vez que o ciclo diário apenas se aplica aos fornecimentos em BTE e BTN, o custo incremental das redes avaliado é referente 
aos fornecimentos em BT (mas que integra, por efeito de aditividade tarifária, os custos incrementais do transporte e dos vários 
níveis de tensão da distribuição). 

78 Ver notícia REN «Vaga de frio empurra consumo de gás natural e eletricidade para máximos históricos sucessivos», de 16 de 
janeiro de 2021. 

https://www.ren.pt/pt-pt/media/noticias/vaga-de-frio-empurra-consumo-de-gas-natural-e-eletricidade-para-maximos-historicos-sucessivos
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Mudando para a Figura 6-2, relativa ao ciclo semanal 79, aplicável a todos os níveis de fornecimento 80, 

existem várias conclusões que são análogas à análise que decorreu do ciclo diário. Globalmente, regista-se 

novamente uma melhoria na identificação das horas de ponta real, com os períodos fora das horas de 

ponta a situarem-se em 30,6% no mapa vigente, e em 12,9% no novo mapa. Apesar da melhoria, o valor 

registado no novo mapa não é tão bom como no ciclo diário. 

Nas análises por horizonte temporal, destacam-se as seguintes observações: 

- Por ano, o ano 2021 volta a ser o ano com mais períodos fora das horas de ponta, nos mapas 

vigente e novo, seguido do ano 2024. 

- Por mês, o janeiro acumula a maior percentagem de desvios, nos mapas vigente e novo, 

sugerindo novamente a relação estreita com a vaga de frio que ocorreu em janeiro de 2021. 

- Por dia da semana, regista-se uma forte concentração de períodos fora das horas de ponta nos 

sábados e domingos no mapa vigente (7,7% em 30,6%), mas principalmente no mapa novo 

(7,7% em 12,9%). Esta circunstância está obviamente impactada pelo facto de o ciclo semanal 

não incluir períodos de ponta nos sábados e domingos. 

- Por hora, os maiores desvios ocorrem nas horas 19 (18:00 até 19:00) e 22 (21:00 até 22:00) do 

mapa vigente, e no caso do mapa novo, nas horas 20 e 21 (19:00 até 21:00). Neste último caso, 

e uma vez que as horas de ponta nos dias úteis estão situadas nesses períodos, os desvios 

decorrem da ausência de horas de ponta aos sábados e domingos. 

Em resumo, de acordo com as figuras seguintes, os mapas novos desempenham bem por comparação com 

os mapas vigentes. 

 

 

79 Na Figura 6-2, referente ao ciclo semanal, consideram-se as horas de ponta do mapa vigente (hora legal de inverno: 9:30-12:00 
e 18:30-21:00 | hora legal de verão: 09:15-12:15 que, devido ao tratamento de dados em intervalos de 30 minutos, é aproximado 
por 9:30-12:30) e do novo mapa proposto (hora legal de inverno: 17:30-22:30 | hora legal de verão: 19:30-22:30). 

80 Como este ciclo de contagem é aplicável a todos os níveis de fornecimento, o custo incremental avaliado é o valor global do SEN, 
ponderando o custo incremental das redes nos níveis MAT, AT, MT e BT pelo peso relativo dos consumos de cada nível de tensão. 
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Figura 6-1 - Ciclo diário e as 100 horas anuais de ponta real, para a métrica do custo incremental das redes 

Mapa vigente Mapa novo 

 

Â Nas horas de ponta         Â Fora das horas de ponta 

Nota: Cada uma das oito figuras refere-se às 100 horas anuais de ponta num período de onze anos (i.e., um total de 1 100 horas), com o somatório das séries verde e vermelha a somar 100% em cada figura. Os 
ǾŀƭƻǊŜǎ ŀ ǾŜǊƳŜƭƘƻ όΨCƻǊŀ Řŀǎ ƘƻǊŀǎ ŘŜ ǇƻƴǘŀΩύ ǘşƳ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜǎǘŀŎŀŘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǳƳ rótulo. Nas figuras por ano, a altura de cada barra é igual a 9,(09)% (i.e., 100%/11). Nas figuras por dia da semana, os valores 
de 1 a 7 representam os dias da semana, em que 1 representa a segunda-feira e 7 o domingo. Nas figuras por hora, a hora 1 representa o intervalo 00:00 até 01:00.  

 



DOCUMENTO JUSTIFICATIVO DA ATUALIZAÇÃO DOS PERÍODOS HORÁRIOS EM PORTUGAL CONTINENTAL 

79 

Figura 6-2 - Ciclo semanal e as 100 horas anuais de ponta real, para a métrica do custo incremental das redes 

Mapa vigente Mapa novo 

 

Â Nas horas de ponta         Â Fora das horas de ponta 

Nota: Aplica-se a nota da Figura 6-1. 
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6.2 SOBREPOSIÇÃO COM AS 5 HORAS DIÁRIAS DE MENOR PREÇO GROSSISTA 

Na metodologia aplicada, os períodos horários são definidos para sinalizar os sinais de preço para uma 

utilização eficiente das redes. Isto implica que poderá não haver uma sincronização entre as horas de 

maiores custos incrementais nas redes e as horas de maiores preços nos preços grossistas do mercado 

ibérico. Todavia, conforme referido na secção 4.2.2, a análise revela que as horas de ponta avaliadas pelos 

custos incrementais das redes, como pelos preços em mercado grossista, revelam, em geral, alinhamento. 

Mas conforme sinalizado pelo Conselho Tarifário, no seu Parecer à proposta de tarifas para o ano 2025, a 

coexistência de horas de ponta nos períodos horários com horas em que se registam os menores preços 

grossistas, especificamente devido à penetração de energia solar, deve merecer uma análise 

complementar. Neste contexto analisaram-se os períodos horários vigentes e novos no sentido de avaliar 

se as respetivas horas de ponta 81 coincidem com as cinco horas diárias de menor preço grossista 82. 

Considerando o ciclo diário, na Figura 6-3, observa-se que no período de 2014 a 2024, registaram-se 3,8% 

dessas horas de menor preço nas horas de ponta no mapa vigente. No mapa novo, essa percentagem 

diminui para 1,3%. Um facto que é de salientar é que, no mapa vigente, a maior parte dessa sobreposição 

aconteceu nos anos recentes (2022 a 2023), enquanto no mapa novo as sobreposições estão concentradas 

em anos mais antigos (anterior a 2022). Caso se limitasse a análise aos anos 2022 a 2024, a percentagem 

de horas de menor preço grossista nas horas de ponta seria de 11,8% para o mapa vigente e de 0,3% para 

o mapa novo. 

No caso do ciclo semanal, na Figura 6-4, a sobreposição das horas de ponta com as horas de menor preço 

grossista é de 2,6% e 1,0% nos mapas vigente e novo, respetivamente. Também aqui se regista que no 

mapa vigente a sobreposição acontece principalmente nos anos recentes, enquanto que no mapa novo 

acontece em anos mais antigos. Caso se limitasse a análise aos anos 2022 a 2024, a percentagem de horas 

de menor preço nas horas de ponta seria de 8,9% para o mapa vigente e de 0,5% para o mapa novo.  

 

81 A análise considera como horas de ponta, nos ciclos de contagem diário e semanal, os intervalos referidos na nota de rodapé 
75. 

82 A escolha do número de cinco horas diárias foi baseada na duração das horas de ponta nos dias úteis do ciclo semanal. De referir 
que a análise determina para cada dia, as cinco horas de menor preço grossista, independentemente de serem horas consecutivas 
ou isoladas. 



DOCUMENTO JUSTIFICATIVO DA ATUALIZAÇÃO DOS PERÍODOS HORÁRIOS EM PORTUGAL CONTINENTAL 

81 

Figura 6-3 - Ciclo diário e as 5 horas diárias de menor preço no mercado diário 

Mapa vigente Mapa novo 

 

Â Fora das horas de ponta         Â Nas horas de ponta 

Nota: Cada uma das oito figuras refere-se às 5 horas diárias de ponta num período de onze anos (i.e., um total de 1 825 horas por ano no caso de 365 dias), com o somatório das séries verde e vermelha a 
ǎƻƳŀǊ млл҈ ŜƳ ŎŀŘŀ ŦƛƎǳǊŀΦ hǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŀ ǾŜǊƳŜƭƘƻ όΨbŀǎ ƘƻǊŀǎ ŘŜ ǇƻƴǘŀΩύ ǘşƳ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜǎǘŀŎŀŘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǳƳ ǊƽǘǳƭƻΦ bŀǎ ŦƛƎǳǊŀǎ ǇƻǊ ŀƴƻΣ ŀ ŀƭǘǳǊŀ ŘŜ ŎŀŘŀ ōŀǊǊŀ Ş ƛƎǳŀƭ ŀ фΣόлфύ҈ όƛΦŜΦΣ 100%/11). Nas figuras 
por dia da semana, os valores de 1 a 7 representam os dias da semana, em que 1 representa a segunda-feira e 7 o domingo. Nas figuras por hora, a hora 1 representa o intervalo 00:00 até 01:00.  
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Figura 6-4 - Ciclo semanal e as 5 horas diárias de menor preço no mercado diário 

Mapa vigente Mapa novo 

 

Â Fora das horas de ponta         Â Nas horas de ponta 

Nota: Aplica-se a nota da Figura 6-3. 
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Para os clientes mais expostos aos preços do mercado grossista (por exemplo, com contratos a preços 

dinâmicos, em que o preço acordado com o comercializador, varia em intervalos semelhantes aos do 

mercado grossista), os resultados apontam para que as horas de ponta que sinalizam os custos das redes 

não condicionam a gestão de consumos para serem realizados em períodos de menores preços de 

aprovisionamento. 

6.3 DIAS DE MAIOR CONSUMO 

Outra perspetiva para avaliar a adequação das horas de ponta é pela análise dos dias de maior consumo. 

Considerando os anos de 2014 a 2024, e os dados de consumo do operador da rede de transporte 83, 

apresentam-se na Figura 6-5 os diagramas de carga dos dias de maior consumo quarto-horário, em cada 

ano, representando assim os dias de pico anual de consumo. Adicionalmente, a figura apresenta também 

a localização das horas de ponta do ciclo semanal 84, distinguindo os mapas vigente e novo. 

A primeira observação a destacar é o facto de o dia de maior consumo quarto-horário ter sido atingido nos 

meses de janeiro e fevereiro, nos vários anos analisados, e o facto de ter sido sempre um dia útil 85. A 

segunda observação a realçar é o alinhamento dos períodos de maior consumo nestes dias de maior 

consumo quarto-horário com as horas de ponta do ciclo semanal, tanto no mapa novo, como também no 

mapa vigente. Em terceiro lugar, regista-se que no ciclo semanal vigente, as horas de ponta da manhã não 

aparentam sinalizar uma zona relevante nos diagramas de carga 86. 

 

83 Informação disponível no Balanço diário, da plataforma Data Hub REN. 

84 As duas figuras indicam as horas de ponta na hora legal de inverno, uma vez que os dias de maior consumo ocorrem 
exclusivamente em janeiro e fevereiro dos vários anos analisados. 

85 Os dias de maior consumo corresponderam a uma segunda-feira (13-01-2020 e 08-01-2024), terça-feira (04-02-2014, 15-01-
2019 e 12-01-2021), quarta-feira (07-01-2015, 17-02-2016, 07-02-2018 e 26-01-2022) ou quinta-feira (19-01-2017 e 26-01-
2023). 

86 Uma eventual limitação nesta observação é a falta do contra factual, isto é, por não se determinar o que teria sido o diagrama 
de carga caso não existissem as horas de ponta. Nesse caso, alguns utilizadores, nomeadamente os mais sensíveis ao efeito preço, 
poderiam ter aumentado o consumo nas horas classificadas como horas de ponta, podendo assim levar a um pico pronunciado 
durante a manhã. 

https://datahub.ren.pt/pt/eletricidade/balanco-diario/
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Figura 6-5 - Dias de maior consumo e horas de ponta do ciclo semanal vigente e novo, anos 2014-2024 

Mapa vigente 

 
Mapa novo 

 
Â Horas de ponta do ciclo semanal (hora legal de inverno) 

 

Como nota final, é de referir que no mapa novo as cinco horas de ponta não aparentam estar totalmente 

alinhadas com as cinco horas de maior consumo ao final do dia. É de levar em conta que, para além dos 

dias de maior consumo, por ano, serem uma amostra muito reduzida do conjunto de dados analisados, e 

conforme já sublinhado, a metodologia aplicada pela ERSE na localização dos períodos horários avalia 

dimensões que vão para além do diagrama de carga de consumo. Por um lado, a metodologia leva em 




















































































































































































































